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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

ATESTO, para fins de obtenção de

título de utilidade pública estadual, que a SOCIEDADE CIVIL

“PROJETO CORAGEM" DOIS CÓRREGOS, com sede na Av, Gofredo

Schilini, s/no, nesta cidade de Dois Córregos, Estado de São

Paulo, CGC nO 66.490.715/0001-88, recohhecida como de

utilidade pública municipal pela lei municipal no 2.150/95,

está em pleno e regular funcionamento, cumpriindo suas

finalidades estatutárias, sendo a sua |jatual Diretoria

constituída dos seguintes membros, de reconhecida idoneidade

moral, nada constando que desabone a conduta dos meismos:

DIRETORIA EXECUTIVA:

Antonio de Pádua de Souza - presidente

Edmilson Marcos Bataier - vice-presidente

Antonio Celso Pinto da Rocha - 19 secretário

Clineu Alves de Lima - 29 secretário

Luis Roberto Fernandes - 19 secretário

Mara Sílvia Haddad Scapim -20 secretário

Laudiméia Irene Scândalo Garro - diretora social

Fernando Carlos Mashorca - diretor de patrimônio

Paulo Cesar Simões - assessor jurjídico

Dois Córregos, 25 de abril de 1996.

LUCIANO RÁ
- Prefeito

PRAÇA a SIMÕES S/No - FONE (014)652-1722 - FAX (014)652-1722 4 RAMAL 224 - CEP 17300-000 - S.P.



SOCIEDADE CIVIL “PROJETO CORAGEM” DOIS CÓRREGOS

CGC. 66.490.715/0001-88

Av. Gofredo Schelini, s/n.o - Dois Córregos - SP

Utilidade Pública Municipal
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VII - Publicação, pela imprensa, do balanço demonstrativo da

receita e despesa realizada no paríodo anterior,
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SOCIEDADE CIVIL 'PROJETO CORAGEM" DE DOIS CÓRI EGOS (SP)

ESTATUTOS SOCIAIS

CAPÍTULO - I

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, FINS, SEDE , PROIBIÇÕES E DISSOLUÇÃO

PROJETO CORAGEMARTIGO-1.0 - A SOCIEDADE CIVIL

(SP), fundada em 1.0 (primeiro) de dezembro de 1.993,

cidade de DOIS CÓRREGOS (SP), é uma Sociedade sem

constituída de número ilimitado de sócios

por

finalidades e desejarem os seus sócios.

ARTIGO-2.0 - A Sociedade tem por finalidade primordial

carentes abandonados e infratores até a idad|,

anos incompletos em regime de semi-internato,,

(pessoas físicas),

sem distinção

DE DOIS CÓRREGOS

Com sede e foro na

fins lucrativos,

reger-se-á

estes Estatutos e durará enquanto lhe for possível cumprir as suas

assistir menores

e de 18 (dezoito)

de

raça, cor, credo religioso, sexo, convictões políticas ou

condição social, sendo-lhe vedadas manifestações que envolvam

política partidária, religião, raça, cor ou atividades classistas.

ARTIGO-3.0 - A assistência de que trata o Artigo anterior, basicamente,

compreenderá: estímulo à instrução escolar (primeiro grau), educação,

alimentação, vestuário, encaminhamento profissional, lazer, esportes,

orientação cívica e atendimentos médico-hospitalar odontológico,

psicológico, social (em sentido amplo) e farmacêutico.

ARTIGO-4.0 -— A critério dos seus órgãos diretivos| e à medida que

permitam os recursos da entidade, poderá a Sociedade desenvolver

outras atividades correlatas com os seus fins.

ARTIGO-5.o - Em caso de dissolução da Sociedade,

bens remanescentes reverterão em favor de institu

congênere, com personalidade jurídica, que tenha sede

atividades

(SP)

preponderantes, preferencialmente, pela

Córregos

devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistércia Social

CAPITULO - II

DO CORPO ASSOCIATIVO

liquidado o passivo, os

ição assistencial

e desenvolva suas

ordem, em Dois

ou em outra cidade do Estado de São Eaulo e desde que

(+



ARTIGO-6.0 — O Corpo Associativo é integrado | por 04 (quatro)

categorias, a saber;

a)-FUNDADORES = os que assinaram a ata de

Sociedade, nesta data (01/12/1.993);

b)-CONTRIBUINTES = os que pagarem | regularmente as

mensalidades fixadas pelo órgão competente; e,

c) -HONORÁRIOS = os que, estranhos ão quadro social,

venham a receber essa distinção em decorrência de relevantes serviços

prestados à Sociedade, por decisão da maioria absoluta dos membros da

Diretoria Executiva. Esta categoria social está isenta do pagamento de

mensalidades;

d)-BENEMÉRITOS = os que, já pertencendo à outra categoria,

venham a receber tal honraria em atenção a relevantes Serviços prestados

à Sociedade, também por decisão da maioria absoluta dos membros da

Diretoria Executiva. Esta categoria social está isenta do pagamento de

mensalidades.

ARTIGO-7.0 - Constituem direitos e obrigações dos assóciados;

aj=comparecer às Assembléias Gerais:

b)=colaborar nos trabalhos da entidade, apresentando idéias,

sugestões, teses e assuntos de interesse da mesma;

c)=aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas;

d)=pagar, pontualmente, se contribuinte,| as mensalidades

devidas, sob pena de exclusão sumária após atraso nos pagamentos igual

ou superior a 06 (seis) meses;

ej=votar e ser votado, observadas as exigências contidas

nestes Estatutos;

£f)=requerer a convocação de Assembléia q observado o

disposto no art.1i5 - letra "e" - destes Estatutos, bem como recorrer

de decisões da Diretoria Executiva.

g)=firmar propostas para admissão de novos |sócios.

CAPITULO III



DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS DE MANUTENÇÃO

ARTIGO-8.0 - O patrimônio social será constituído |de bens imóveis

móveis, valores, direitos e todos os demais bens que venham a

adquiridos, seja a que título for.

Parágrafo Único - Os bens da Sociedade somente ee ser onerados ou

alienados com a observância das exigências contidas nestes Estatutos.

ARTIGO-9.0 - Constituem recursos para aumento patrimonial ou para

manutenção:

a)-as mensalidades e contribuições de assotiados;

b)-os donativos e legados;

c)-as subvenções e/ou auxílios Federais, Estaduais e

Municipais;

d)-todo e qualquer recebimento eventual,

Parágrafo Único - Os saldos positivos apurados| nos exercícios

financeiros não poderão ser capitalizados à custa de redução ou em

detrimento dos serviços ligados aos objetivos sóciais. Poderá a

Diretoria Executiva, porém, ouvido o Conselho Fiscal, |e com a aprovação

da Assembléia Geral, criar fundos de reservas com destinações especiais.

ARTIGO-10 - Anualmente, o Balanço Patrimonial e|as Demonstrações

Financeiras, após manifestação do Conselho Fiscal, serão submetidos à

apreciação da Assembléia Geral.

CAPITULO " IV

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

ARTIGO-11 - São órgãos administrativos da Sociedade:

a) =ASSEMBLÉIA GERAL

b)=DIRETORIA EXECUTIVA

c)=CONSELHO FISCAL

CAPITULO = V

DA ASSEMBLÉIA GERAL ê



ARTIGO-12

Sociedade e será integrada por

maiores de 21 (vinte e um) anos de

direitos civis e sociais, sendo de sua competência exc

aj=eleger, a cada dois anos, o presi

presidente da Diretoria Executiva e os

suplentes;

b)=anualmente, apreciar o Relatório das

sócios da categoria

A Assembléia Geral é o órgão soberano dá administração dá

idade e em pléno gozo dos seus

“CONTRIBUINTES

lusiva:

dente e o vice-

membros do Conselho Fiscal e seus

Atividades e as

Contas da Sociedade relativos ao exercício imediatamente anterior, estas

últimas acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal;

c)=destituir, justificadamente,

Conselho Fiscal, total ou parcialmente,

d)=autorizar a alienação de bens imóveis

como a assinatura

e)=decidir sobre a dissolução da Sociedad

a Diretoria Executiva e o

assegurada ampla defesa;

da Sociedade, bem

de contratos de mútuo, anticrese, penhor e hipoteca;

pR e da destinação

do seu acervo, observado o disposto no Artigo 5.4 (quinto) destes

Estatutos;

f)=alterar, total ou parcialmente, a qualquer tempo, estes

Estatutos, observadas as regras contidas no Art. 52| deste documento,

sendo que as alterações processadas somente vigorarão

dos respectivos registros em Cartório (*).

g)=deliberar sobre outros assuntos para os

a partir da data

quais tenha sido

convocada, bem como decidir, em última instância, eventuais recursos.

ARTIGO-13

órgão de que fala a letra "c”" do Artigo imediatamente

os sócios CONTRIBUINTES

para lhes completar o mandato.

ARTIGO-14 Ordinariamente, por convocação do presid

Executiva ou de quem suas vezes fizer, a Assembléia

segunda quinzena do mês de Fevereiro de cada ano, par

dprevistas nas letras “a” e "b” do Artigo 12 (doze)

conhecer de assuntos urgentes e de real interesse da Sociedade,

caso,

- A Assembléia que destituir total ou pargialmente qualquer

anterior, elegerá

que desempenharão as funções dos destituídos,

ente da Diretoria

Geral reúne-se na

a as deliberações

estes Estatutos e

se for o



ARTIGO-15 - Extraordinariamente, a Assembléia Geral se reunirá por

convocação:

aj=do presidente da Diretoria Executiva;

b)=do presidente do Conselho Fiscal:

c)=pela maioria absoluta dos membros do Diretoria Executiva;

d)=pela maioria absoluta dos membros do Cohselho Fiscal;

e)=por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos sótios CONTRIBUINTES

que estejam no gozo dos seus direitos civis e sociais.

f)=pelo membro da Diretoria Executiva que |estiver dirigindo

a Sociedade, na hipótese prevista no Parágrafo Único) do Art.2B destes

Estatutos.

ARTIGO-16 - Os pedidos de convocação de Assembléia Geral serão,

obrigatoriamente, fundamentados, constando estes, em resumo, das

convocações escritas endereçadas a todos os sócios “CONTRIBUINTES” e dos

respectivos Editais. O presidente da Diretoria Executiya terá o prazo de

05 (cinco) dias, contados da data do recebimento | do pedido, para

proceder a convocação, na conformidade das exigências |destes Estatutos.

Findo esse prazo sem que a convocação tenha sido feita, esta poderá ser

promovida por aqueles que assinaram o pedido e não foram atendidos. Nas

Assembléias Extraordinárias somente poderão ser tratados assuntos

constantes da "Ordem do Dia", com as exceções já previstas.

ARTIGO-17 — A convocação da Assembléia far-se-á por tonvocação escrita

endereçada a todos os sócios “CONTRIBUINTES” no gozo |dos seus direitos

civis e sociais e pela publicação, pela imprensa locál e ao menos uma

vez, de Edital, tudo com a antecedência mínima de 10 dez) dias da

data da sua realização.

ARTIGO-18 - Somente os sócios “CONTRIBUINTES” e quités com a Sociedade

poderão participar das Assembléias (votando e sendo votados). Para

efeito de quitação, os eventuais débitos poderão ser pagos até o

instante da instalação dos trabalhos.

ARTIGO-19 - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação,

com a presença da maioria absoluta dos sócios CONTRIBUINTES no gozo dos

seus direitos civis e sociais. Na falta desse “quorum”, a Assembléia



será instalada em segunda convocação, uma hora após,

no mínimo, 20 (vinte) sócios CONTRIBUINTES

retro exigidas.

Parágrafo-1o -— Os comparecimentos às Assembléias

pelas assinaturas dos sócios apostas no "Livro de Pres

Parágrafo-2o - As atas das Assembléias, depois de

com a presença de

e que reéunam as condições

serão comprovados

enças".

aprovadas, serão

assinadas apenas pelo presidente e pelo secretário dos trabalhos, delas

fazendo-se constar nominalmente todos os sócios prese

ARTIGO-20 As decisões nas Assembléias

simples de votos, exceto na hipótese do art. 54

(dissolução da Sociedade), quando só serão válidas se

(dois terços) dos sócios presentes.

ARTIGO-21

Diretoria Executiva. Na sua falta, substituir-lhe-á

desse mesmo órgão. Ausentes ambos,

CONTRIBUINTE mais idoso dentre os presentes, As Assemb

presidirá os t

ntes.

serão tomadas por maioria

destes Estatutos

aprovadas por 2/3

As Assembléias Gerais serão presididas pelo presidente da

o Vice-Presidente

rabalhos o sócio

Jéias Gerais serão

secretariadas pelo Secretário da Diretoria Executiva. Na sua falta, pelo

associado que for, na ocasião, nomeado pelo presidente

Parágrafo Único - Na hipótese prevista no Parágrafo

dos trabalhos.

Único do Art. 28,

presidirá a Assembléia o membro da Diretoria Executiva que estiver

dirigindo a Sociedade. Neste caso,

2.0 (segundo) Secretário ou ao sócio que for escblhido

presentes.

CAPITULO = VI

DA DIRETORIA EXECUTIVA

ARTIGO-22 -

constituída por 09 (nove) membros, a saber: 01 (um ) p

vice-presidente; 01 (Cum) primeiro secretário;

secretário); 01 (um) primeiro tesoureiro; 01 (um) se

01 (um) diretor social; 01 (um) diretor de patrimônio;

assessor jurídico.

a secretaria dos trabalhos caberá ao

dentre os

A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva

esidente:

1

01 (um)

Cum) segundo

undo tesoureiro);

e 01 (tum)



ARTIGO-23 - Os mandatos dos membros da Diretoria Executiva, eleitos

Assembléia Geral (Presidente e Vice-Presidente) serão He 02 (dois) anos,

permitido um máximo de 02 (duas) reeleições consecutivas. Os demais

cargos da Diretoria Executiva serão preenchidos através de livre escolha

que fará o seu Presidente (*).

ARTIGO-24 - Ordinariamente, a Diretoria Executiva se |reunirá a cada 02

(dois) meses, em dia determinado pelo seu presidente.

Extraordinariamente, sempre que necessário, por cbnvocação do seu

presidente ou da maioria absoluta dos seus membros, ou, ainda, por

solicitação do presidente do Conselho Fiscal ou da jmaioria absoluta

dos membros desse Órgão.

Parágrafo Único = De toda reunião da Diretoria Executiva será lavrada

ata em livro próprio e assinada por todos os presentes.

ARTIGO-25 - À Diretoria Executiva compete;

a)=administrar executivamente a Sociedade;

b)=cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos, o

Regimento Interno e as demais normas que disciplinem à funcionamento da

Sociedade;

c)=prestar contas de sua gestão à Assembléia Geral e aos

Associados por meio de balancetes mensais e lbalanços anuais,

acompanhados de Parecer do Conselho Fiscal;

d)=decidir sobre admissões de sócios e| aplicar-lhes as

penalidades previstas;

e)=baixar Regulamentos Internos, nomear, contratar, admítir,

demitir funcionários, determinando-lhes as respectivas funções,

horários de trabalho e vencimentos;

f)=zelar pela guarda e conservação dos bens da Sociedade,

sob a supervisão do Diretor de Patrimônio, mantendo atualizados os seus

registros no "Livro Tombo";

gjorganizar a programação de pagamentos e|de metas a serem

observadas, visando o aperfeiçoamento dos serviços e o| cumprimento dos

objetivos sociais;



h)elaborar balancetes mensais, até o dia 1

afixando-os, em sua sede, em lugar visível ao públic

B do mês seguinte

p;

i)=firmar convênios com entidades públicas ou privadas,

ouvido o Conselho Fiscal e o Assessor Jurídico;

j)=elaborar e enviar para apreciação da

a cada )ano e até, no máximo, o dia 10 (dez de feve

das Atividades e o Balanço Patrimonial e Demonstrações

estes últimos com o Parecer do Conselho Fiscal ;

l)=Fixar o valor das contribuições socia

ARTIGO-26 - Os membros da Diretoria Executiva não resp

pelas obrigações assumidas em nome da Sociedade, quand

seus mandatos, mas são responsáveis por atos que prati

estes Estatutos ou às Leis do País. Em caso algum,

avalista, fiadora ou garante em qualquer obrigação

terceiros, sendo, portanto, considerado nulo qualquer

esta proibição.

CAPITULO = VII

Assembléia Geral,

reiro, o Relatório

Financeiras, e

is (mensalidades)

ondem pessoalmente

no exercício dos

Lace contrários a
a Sociedade será

assumida por

ato que transgrida

DAS FUNÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA

ARTIGO-27 — Compete ao Presidente

a)-representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou

fora dele;

b)-presidir as Assembléias Gerais e as reu

Executiva, sendo que nelas

se dando com o seu eventual substituto;

c)-determinar o cumprimento das

órgãos administrativos da Sociedade, supervisionar to

e os assuntos sociais;

terá direito ao voto de desempate,

a

niões da Diretoria

o mesmo

dos demaisções

a a administração



d)-nomear e empossar, dentro de 03 (três) dias contados

data da sua eleição, aos demais membros da Diretoria| Executiva, de sua

livre escolha, de acordo com o Art. 23 - "in fine";

ej-assinar, juntamente com o 1.0 (primeito) Tesoureiro, os

títulos sociais, cheques, ordens de pagamento, aceite de duplicatas e

todos os demais documentos que envolvam responsabilidade financeira para

a Sociedade:

f)-elaborar, juntamente com os demais diretores, o orçamento

anual da Sociedade;

g)-assinar com técnico em contabilidade e com o 1o

(primeiro) tesoureiro, os Balancetes mensais e o Balanho Geral, e todo e

qualquer documento que exprima a situação financeirai e patrimonial da

Sociedade;

h)-rubricar todos os livros de uso da Diretoria Executiva e

da Assembléia Geral.

ARTIGO-28 - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas

faltas ou impedimentos, completar-lhe o mandato em câso de vacância e

auxiliá-lo naquilo que lhe for solicitado.

Parágrafo Único = Vagando-se ambos os cargos e até: que se processe,

pela Assembléia Geral, a eleição dos substitutos que lhes completarão os

mandatos, a Sociedade será dirigida , pela ordem, pelo il.o (primeiro) ou

pelo 2.0 (segundo) Secretários , cabendo àquele que; estiver, em tais

circunstâncias, dirigindo a Sociedade, promover à convocação da

Assembléia Geral Extraordinária, com observância: das disposições

contidas nos Arts. 15 a 21.

ARTIGO-29 - Compete ao l.o (primeiro) Secretário: - superintender todos

os serviços da secretaria, secretariar as reuniões da Diretoria

Executiva e as Assembléias Gerais, substituir o Vipe-Presidente nas

suas faltas ou impedimentos e assumir a direção da Sotiedade, na forma

prevista no Parágrafo Único do Art. 28

ARTIGO-30 -— Compete ao 2.0 (segundo) Secretário :' auxiliar o 1.0

(primeiro) Secretário e substituí-lo nas suas faltas'ou impedimentos,

secretariar a Assembléia Geral Extraordinária que escólher substitutos

para o Presidente e Vice-Presidente da Diretoria, em caso de vacância de
,



ambos os cargos, e assumir a direção da Sociedade, na| forma prevista n6

Parágrafo Único do Art. 28.

ARTIGO-31 - Compete ao 1.0 (primeiro) Tesoureiro:

a)-superintender todos os serviços cântábeis, podendo,

para tanto, se valer de profissional especializado;

b)-acompanhar a evolução das receitas elos pagamentos das

despesas e ter sob sua guarda e/ou controle todos os valores em dinheiro

ou títulos que o representem; i

c)-assinar, juntamente com o presidente, os títulos

sociais, cheques, ordens de pagamento e demais) documentos que

representem responsabilidade financeira da Sociedade. Os recibos de

quitação das mensalidades sociais poderão ser assinados apenas por ele;

d)-depositar em estabelecimento bancário idôneo, indicado

pela Diretoria Executiva, as disponibilidades de caixa, quando

ultrapassarem a quantia necessária ao pagamento das dáspessas normais e

de pequeno valor, e conferir, periodicamente, valores em poder de

seus auxiliares;

e)-apresentar, mensalmente, à Diretoria Executiva,

balancete financeiro da Sociedade, e fornecer ao présidente do mesmo

órgão os dados necessários à elaboração da Proposta Orçamentária para

cada exercício;

Parágrafo Único- Todos os pagamentos da Sociedade serão feitos por

intermédio de cheques nominais, independentemente ida exigência de

recibos passados nos moldes usuais, que serão os compróvantes de Caixa;

ARTIGO-32 — Compete ao 2,0 (segundo) Tesoureiro: auxiliar o 1.0

(primeiro) e substituí-lo nas suas faltas ou impedimentos.

ARTIGO-33 - Compete ao Diretor Social:

a)-superintender a execução do plano fixatlo pela Diretoria

para as atividades sociais;

b)-designar associados para a composição de comissões de

atividades sociais; ,



c)-supervisionar os locais onde se realizarem pro:

sociais promovidas pela Sociedade e a própria sede kocial;

d)-fiscalizar as despesas que lhe forem autorizadas;

ej-apresentar, anualmente, &ã Diretoria,:; o relatório das

atividades sociais realizadas.

ARTIGO-34 - Compete ao Diretor de Patrimônio:

a)-levantar e manter atualizado o cadastró de todos os bens

da Sociedade;

b)-superintender o almoxarifado da entidade;

c)-acompanhar os processos de compras em geral, mediante

concorrência pública ou tomada de preços, salvo as de pequeno valor e de

mera administração.

ARTIGO-35 - Compete ao Assessor Jurídico:

a)-assessorar todos os órgãos da administráção da Sociedade,

sempre que solicitado, principalmente quanto a interpretação destes

Estatutos, do Regimento Interno e das demais normas ;que disciplinem o

funcionamento da Sociedade , bem como quando o assunto se referir à

salvaguarda de interesses da Sociedade;

b)-pronunciar-se sobre a redação finãl de toda e

qualquer norma reguladora das atividades da Sociedade, dos contratos

em geral e das ações judiciais em que a entidade figure como parte.

CAPITULO = VIII

DAS ELEIÇÕES

ARTIGO-36 - Para todos os cargos eletivos, são condições de

elegibilidade:

a)-ser sócio da categoria CONTRIBUINTE e estar no pleno gozo

dos seus direitos civis e sociais;

b)-estar quite com a tesouraria da entidade; e,



c)-estar registrado como candidato a um único cargo e numa

só chapa.

ARTIGO-37 - O registro de candidatos aos cargos de Presidente e Vice-

Presidente da Diretoria Executiva e de Membros do Consklho Fiscal e seus

suplentes, far-se-á numa única chapa, mediante requerimento subscrito

por um mínimo de 10 (dez) sócios quites, dirigido | à presidência da

Diretoria Executiva.

Parágrafo Único - As chapas apresentadas serão registradas em livro

próprio, na Secretaria da Diretoria Executiva, devendo o competente

protocolo ser firmado pelo 1.0 (primeiro) Secretário du seu substituto

legal.

ARTIGO-38 - Somente serão admitidos registros de chapás completas, isto

é, com a indicação de nomes para todos os cargos previstos no Artigo

imediatamente anterior e com a expressa anuência: dos candidatos,

vinculando-se todos os seus integrantes.

ARTIGO-39 - O registro de chapas poderá ser feito até 03 (três) dias

antes da data do pleito, excluída esta dessa contagem,,

ARTIGO-40 - Concorrendo duas ou mais chapas, a secretária providenciará

a impressão de cédulas, modelo "cédula única", e afixará, no quadro de

“avisos” da Sociedade e no próprio local de votação, na integra, a

composição delas, fazendo-se a votação por escrutínio gecreto.

Parágrafo 1.o (primeiro) = Nas cédulas figurarão apenas os nomes dos

candidatos a Presidente e Vice-Presidente da Dirétoria Executiva,

dispostos pela ordem de registro na Secretaria da Sociedade.

Parágrafo 2.0 (segundo) = Não serão permitidos votos pór procuração,

Parágrafo 3.0 (terceiro) = Todas as cédulas serão; rubricadas pelo

presidente e pelo secretário da Assembléia Geral, antés da votação.

ARTIGO-41 - A apuração do pleito será iniciada tão logo encerrada a

votação, por intermédio de uma comissão de 03; (três) membros

escrutinadores indicados pelo presidente da Assembléia, A votação terá a

duração máxima de 02 (duas) horas, constando tal tejmpo do Edital de

convocação da Assembléia,



ARTIGO-42 - Serão proclamados eleitos e de pronto empobsados todos

integrantes da chapa, inclusive os membros do conselho Fiscal, cujos

candidatos a presidente e a vice-presidente da Dijretoria Executiva

obtiverem maior número de votos. No caso de empaté, considerar-se-á

eleita a chapa encabeçada pelo candidato a presidente da Diretoria

Executiva mais idoso.

ARTIGO-43 - Na hipótese do registro de uma única chapa, a Assembléia, se

assim o decidir a maioria, poderá realizar a eleição por aclamação,

dispensando-se qualquer outra formalidade.

ARTIGO-44 - Até que se processe a eleição e posse dos novos dirigentes,

de pleno direito, ficam prorrogados os mandatos dás integrantes da

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que estiverem dirigindo a

Sociedade.

CAPITULO = IX

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO-45 - O Conselho Fiscal compõe-se de (7 (sete)! membros, eleitos

pela Assembléia Geral, na forma dos Arts. 37 a 43 destes Estatutos e

para um mandato de 02 (dois) anos, permitido um máximo de 02 (duas)

reeleições consecutivas (*).

Parágrafo Único = Juntamente com os membros titulares deste órgão, serão

eleitos 03 (três) suplentes, observada, nas suas eventuais convocações,

a ordem de colocação des seus nomes nas chapas |de registro das

candidaturas. Também os Suplentes poderão ser reeleitos.

ARTIGO-46 - A presidência do Conselho Fiscal será exercida pelo membro

que for eleito por maioria de votos dentre os seus bares. Pela mesma

forma, será escolhido o Secretário. Essas indicações se processarão

dentro de 03 (três) dias, contados da data da Assembléia Geral em que se

deram as eleições.

ARTIGO-47 - O Conselho Fiscal se reunirá sempre qué necessário, por

convocação do seu Presidente ou da maioria dos seus membros, lavrando-

se, em livro próprio, ata com o resumo dos trabalhos. Todos os livros de

uso do Órgão serão rubricados pelo seu Presidente.



ARTIGO-48 - Compete ao Conselho Fiscal:

a)-examinar periodicamente a contabilidade da Sociedade,

denunciando à Diretoria possíveis irregularidades e dar seu Parecer

sobre os balancetes mensais e Balanço Geral;

i

b)-contratar, se necessário, empresa espkcializada para o

desempenho das suas funções específicas;

c)-auxiliar, no que lhe for possível, a Ditetoria Executiva,

sugerindo medidas que visem o aprimoramento des servichs, principalmente

técnico-contábeis;

i

d)-manifestar-se sobre a criação de fundos de reservas

especiais (Parágrafo Único do Art.9.0 (nono), assinaturas de convênios

com entidades públicas ou privadas (letra "i " do art. 25) e sobre

operações financeiras significativas;

e)-convocar, extraordinariamente, a Assehbléia Geral e a

Diretoria Executiva, por iniciativa do seu presidente ou da maioria
l

absoluta dos seus membros (letras "b" e "qd" do Art). 15 e Art. 24).

CAPÍTULO = X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO-49 - Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente

pelas obrigações contraídas pela Sociedade.

ARTIGO-50 — Os casos omissos nestes Estatutos serão decididos pela

Diretoria Executiva que os registrará em livro própkio, para que se

constituam normas que se ohbservarão.

ARTIGO-51 - Todos os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

serão exercidos sem qualquer remuneração, vedados | recebimentos de
i

quaisquer lucros, bonificações ou vantagens, sendo expressamente

proibida a acumulação de cargos (*)



ARTIGO-52 - Os presentes Estatutos somente poderão | ser alterados em

Assembléia Geral para tal fim especialmente convocada e por propostas

devidamente fundamentadas e subscritas pelo presidente ou pela maioria

absoluta dos membros da Diretoria Executiva; pelo presidente ou pela

maioria absoluta dos membros do Conselho Fiscal, cu, áinda, por 1/3 (um

terço) dos sócios contribuintes no gozo dos seus idireitos civis e

sociais. Considerar-se-ão aprovadas as propostas qué obtiverem o voto

favorável da maioria absoluta dos sócios presentes.

ARTIGO-53 - A dissolução da Sociedade só se dará após a aprovação da

medida por 2/3 (dois terços) dos sócios presentes à/ Assembléia Geral

para tal fim especialmente convocada, observado o disposto no Art. 5.0

(quinto) destes Estatutos.

ARTIGO-54 -— A Sociedade poderá adotar hino, brasão, bandeira e cores,

desde que aprovados pela maioria absoluta dos membros da Diretoria

Executiva.

CAPITULO = XI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ARTIGO-1.0 (primeiro) = A primeira Diretoria Executliva e o primeiro

Conselho Fiscal poderão ser eleitos, por aclamação, na idata da aprovação

destes Estatutos (01/12/1993) e em igual data emposgados, dispensadas

as formalidades neste documento capituladas.

Parágrafo-l.o (primeiro) = Processadas as eleições e verificadas as

posses com a exceção prevista neste Artigo, os mandatos do Presidente,

do Vice-Presidente da Diretoria Executiva e os dos mgmbros do Conselho

Fiscal iniciar-se-ão nesta data (01/12/1993), termijnando no mês de

fevereiro do ano de 1996 (mil novecentos e noventa e: seis), quando da

eleição e posse dos novos dirigentes.

Parágrafo-2.0 (segundo) = O Presidente da Diretorih Executiva e os

membros do Conselho Fiscal assim eleitos, deverão observar os prazos

estabelecidos nos Arts. 23, 27 letra "d”" e 46 destes Estatutos, para as

escolhas neles previstas.



ARTIGO-2.0 (segundo) = Ficam de pleno direito ratificados "in totum" os

atos até esta data praticados pela Comissão iniciadora, há cerca de 90

(noventa) dias, do chamado “PROJETO CORAGEM” e movimento que deu origem

à criação, nesta data, desta Sociedade.

ARTIGO-3.ol(terceiro) = Provisoriamente, a sede da entidade funcionará

em dependências da Associação Atlética Banco do Brasil - Dois Córregos

(SP) - AABB - gratuitamente cedidas e por tempo indetejminado [ed De

ESTATUTOS APROVADOS EM ASSEMBLÉIA GERAL DE 01 DE FEVEREIRO DE 1993, coM

AS ALTERAÇÕES PROCESSADAS NA ASSEMBLÉIA DE 21/02/96

OS DISPOSITIVOS MODIFICADOS ESTÃO IDENTIFICADOS, NO; SEU FINAL, POR

ASTERISCO (*)

REGISTRO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA

DE DOIS CÓRREGOS (SP) -SOB n.o 117 - LIVRO -A-2 -FL$.13v/14v/1994,

A ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS NO

DIA 21/2/1996 E QUE CONTÉM AS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS! PROCESSADAS FOI

AVERBADA NO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DOIS

CÓRREGOS (SP) SOB NO. 01, ÀS FLS 13v/14 DO LIVRO A+2, EM DATA DE

28/03/1996, EM FRENTE AO R.117, FEITO ÀS FLS. 13v/14y DO LIVRO A-2.

Está conforme o original.

Dois Córregos, 28 de março de 1996.

Pela Sociedade Civil Projeto Coragem de Dois Cdérregos.

Antonio Celso Pinto da Rocha

President? lo. Secretário



na Corad fCUISTITUTA DO di Dendruádo
CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DAS ASSEMBLÉIAS GE

EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE CIVIL - “PROJETO CORRAGEM” DE DOIS

CÓRREGOS (SP), LAVRADA ÀS FLS. 10, 10 VERSO, 11 E 11 VERSO DO

LIVRO N.o Ol, REALIZADAS EM 21 DE FEVEREIRO DE 1996.

DATA, HORA e LOCAL - Aos 21 (vinte e um) dias) do mês evereiro

de 1996, em segunda convocação, as 18h00, na enida Gofredo

Schilini, s/no., nesta cidade de Dois córrtgos, Estado de São

Paulo. CONVOCAÇÃO PRÉVIA - Edital de Convbcação publicado no

Jornal semanário “Opinião”“de Dois Córregos (SH) - em sua edição do

dia 10 (dez) próximo passado, na página no.: 06 (seis), e “mala

direta” endereçada a todos os sócios contribuintes. QUORUM DE

INSTALAÇÃO - Compareceram em segunda convocação 22 (vinte e dois)

sócios contribuintes quites, perfazendo “quorum” estatutário,

conforme assinaturas lançadas no Livro de bresenças de no. 01
(um), nas folhas 03 (três) verso e 04 quatro). COMPOSIÇÃO DA MESA

DIRETORA - Presidente - Antônio de Pádua de Souza; Secretário “ad

hoc” - Clineu Alves de Lima. ASSEMBLÉIA GERAL [ORDINÁRIA - ORDEM DO

DIA -— DELIBERAÇÕES - a) - por aclamação fojram eleitos para os

cargos de presidente e vice-presidente da Diretoria Executiva,

respctivamente, os senhores: - Antônio de Pádua de Souza,

brasileiro, casado, delegado de polícia, CPF-706.673.068/20, e

Edmilson Marcos Bataier, brasileiro, casado, delegado de polícia,

CPF-049.575.918/06; e para integrarem o Cohselho Fiscal, como

titulares, os senhores: Antônio Renan Ferro,! brasileiro, casado,
empresário, CPF-151.891.048/34, Benedito: Amaury Pratti,

brasileiro, casado, bancário, CPF-709.098.908/97, Geraldo Minatel,

brasileiro, casado, agricultor, CPF-149,928.768/20, Moacyr

Baptista Pinheiro, brasileiro, casado, técnito em contabilidade,

CPF-487.313.748/91, Horácio Pires de Almeida, brasileiro,

desquitado, agro-pecuarista, CPF-195.942.088/72, Paulo Afonso

Giannini, brasileiro, casado, comerciante,; CPF-002.082.858/65;

como suplentes, pela ordem, Marcos Aurélio de Castro, brasileiro,

casado, engenheiro civil, CPF-090.159.568/39, Elizabeth Aparecida



Lartérin de Registro Civil das

Pessoas Jurídicas
Dets Córregos - SD

USSTITUTA DO OFICIAL
Er
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Scapim, brasileira, solteira, cária, CPF-796.518.448/68 e Luiz

sado, bancário, CPF-558.509.958/20.

Essa foi a única chapa préviamente registrada, na conformidade do

Gonzaga Vaso, brasileiro,

disposto nos artigos 37, 38 e 39 e seu parágrafo único dos

Estatutos Sociais; Db) - Foram aprovados, por unanimidade, o

Relatório das Atividades e as Contas da Sotiedade relativos ao

exercício social encerrado em 31 de dezembroide 1995, registrando

as Contas, acompanhadas do Parecer Favorável,do Conselho Fiscal:

Receitas, R$-77.860,30; Despesas, R$-55.510,46; Superávit do

exercício, R$-22.349,84. EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - c) -

Alteração parcial dos Estatutos Sociais, : em decorrência de

instruções recebidas da Coordenadoria de Ação: Social, Regional de

Bauru, abrangendo os dispositivos a seguir lenumerados e com as

suas respectivas novas redações: — 01 - CAPÍTULO I - Art. 50. - Em

caso de dissolução da Sociedade, liquidado o passivo, os bens

remanescentes reverterão em favor de instituição assistencial

congênere, com personalidade jurídica, que tenha sede e desenvolva

suas atividades preponderantes, preferencialmente, pela ordem, em
Dois Córregos (SP) ou em outra cidade do Estado de São Paulo e
desde que devidamente registrada no Cohselho Nacional de

Assistência Social; 02 - CAPÍTULO V - Letra: “f” do Artigo 12 -

Alterar, total ou parcialmente, a qualquer tempo, estes Estatutos,

observadas as regras contidas no Artigo 52 déste documento, sendo

que as alterações processadas sómente vigoratão à partir da data

dos respectivos registros em Cartório; 03 — (CAPÍTULO VI - Artigo

23 - Os mandatos dos membros da Diretoria Exécutiva, eleitos pela

Assembléia Geral (Presidente e Vice-Presidente) serão de 02 (dois)
anos, permitindo um máximo de duas reeleições consecutivas. Os

demais cargos da Diretoria Executiva serão preenchidos através de

livre escolha que fará o seu Presidente; 04 -| CAPÍTULO IX - Artigo

45 - O Conselho Fiscal compõe-se de 07 (sete) membros eleitos pela

Assembléia Geral, na forma dos Artigos 37 a 43 destes Estatutos e

para um mandato de 02 (dois) anos, permitindo um máximo de 02

(duas) reeleições consecutivas; 05 - CAPÍTULO X - Artigo 51 -
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exercidos sem qualquer recebimentos devedados

quaisquer lucros, bonificações ou vantagens, sendo experessamente

proibida a acumulação de cargos; DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS -

Artigo 30. - Provisóriamente, a sede da Entidade funcionará em

dependências da Associação Atlética Banco do Brasil - em Dois

Córregos (SP) - “AABB”, gratuitamente cedidas e por tempo

indeterminado. Estas alterações foram propostas pelo presidente da

Diretoria Executiva, Antônio de Pádua de Souta, de acordo com o

artigo 52 dos Estatutos da entidade. Apóis a aprovação das

alterações estatutárias retro mencionadas, a Assembléia decidiu

pela consolidação dos Estatutos, em documento à parte, que vai

assinado e rubricado pelo Presidente e pelo Secretário desta

Assembléia; d) - OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL - Processadas

as eleições, foram declarados empossados em seus respectivos

cargos, com mandato até a Assembléia Geral dé 1998. O presidente

da Diretoria Executiva, Antônio de Pádua de Squza, de conformidade

com os Estatutos Sociais, preencheu os demais icargos da Diretoria,

pela forma seguinte: lo, “Secretário E antonio Celso Pinto da

Rocha, brasileiro, solteiro, tecnólogo, CPF-076.417.188-76; 20.

Secretário - Clineu Alves de Lima, brasileirb, casado, advogado,

CPF-040.180.878/53; 1o. Tesoureiro - Luís: Roberto Fernandes,

brasileiro, casado, agro-pecuarista, CPF-[184.279.608/91; 20.

Tesoureiro - Mara Sílvia Haddad Scapim, brasileira, casada,

comerciante, CPF-824.334.618/04; Diretora social - Laudiméa Irene

Scêândalo Garro, brasileira, casada, "comerciante, CFP-

604,212.238/04; Diretor de Patrimônio - Fernando Carlos Mashorca,

brasileiro, casado, bancário, CPF-709,103,328/00; Assessor

Jurídico - Paulo Sérgio Simões, brasileiro, solteiro, advogado,

CPF-046.515.258/90. Na mesma oportunidade, os membros do Conselho

Fiscal, observado o disposto no Artigo 46| dos Estatutos, por

aciamação, escolheram, respectivamente, os senhores Antônio Renan

Ferro e Benedito Amaury Pratti para Presidente e Secretário do

reierido órgão. ENCERRAMENTO - Nada mais,| após agradecer as
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presenças de todos, o senhor dente deu por encerrados os
trabalhos. Para constar, eu, (Clineu Alves de

Lima), secretário “ad hoc”- que lgi, conferi e subscrevi a

presente ata que, após lida pro ada, | vai assinada pelo

Luis Robertfh“Fernandes

Advogado - OAB no. 31.600

CPF 184,279,608- 91

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDIGAS

DOIS CÓRREGOS - SP

Protocolado soy no 2.902 às flse O4v, do Livro 43,
em 25 de março de 1996, Í

Averbado sob no 01, as fls. 13v/14 do livro A-2, E

em data de 28.03.96, em frenteao RellY7, foito us &

fls. 13v/14v do livro A- A =

À Substitut Teial ameto Tome
lena Coradi 0

Valor Cob o(a): Registro =
RD) pm hj

:Pessoas Jurídicas
De R$-.

a óregos -SDptódeia LANdeafCoro is



C
a
t
sA
R
T
T
O
 

e
s

agtória c2 Registro Civil das
Pe::oas Jurídicas

: * órregos- sp
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINAR

EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE CIVIL - “PROJETO! CORRAGEM” DE DOIS

CÓRREGOS (SP), LAVRADA ÀS FLS. 10, 10 VERSO, 11 E 11 VERSO DO

LIVRO N.o 01, REALIZADAS EM 21 DE FEVEREIRO DE 1996. 4

DATA, HORA e LOCAL - Aos 21 (vinte e um) dias do mês

de 1996, em segunda convocação, às 18h00, na

evereiro

enida Gofredo

Schilini, s/no., nesta cidade de Dois Córrégos, Estado de São

Paulo. CONVOCAÇÃO PRÉVIA - Edital de Convbcação publicado no

Jornal semanário “Opinião”de Dois Córregos (SP) - em sua edição do

dia 10 (dez) próximo passado, na página no.' 06 (seis), e “mala

direta” endereçada a todos os sócios contribuintes. QUORUM DE

INSTALAÇÃO - Compareceram em segunda convocação 22 (vinte e dois)

sócios contribuintes quites, perfazendo “quorum” estatutário,

conforme assinaturas lançadas no Livro de Presenças de no. 01

(um), nas folhas 03 (três) verso e 04 (quatro). COMPOSIÇÃO DA MESA

DIRETORA - Presidente - Antônio de Pádua de Souza; Secretário “ad

hoc” - Clineu Alves de Lima. ASSEMBLÉIA GERAL |ORDINÁRIA - ORDEM DO

DIA - DELIBERAÇÕES - a) - por aclamação foiram eleitos para os

cargos de presidente e vice-presidente da Diretoria Executiva,

respctivamente, os senhores: - Antônio de Pádua de Souza,

brasileiro, casado, delegado de polícia, CPF-706.673.068/20, e

Edmilson Marcos Bataier, brasileiro, casado, delegado de polícia,

CPF-049,575.918/06; e para integrarem o Conselho Fiscal, como

titulares, os senhores: Antônio Renan Ferro,' brasileiro, casado,

empresário, CPF-151.891.048/34, Benedito Amaury Pratti,

brasileiro, casado, bancário, CPF-709.098.908/97, Geraldo Minatel,

brasileiro, casado, agricultor, CPF-149,928.768/20, Moacyr

Baptista Pinheiro, brasileiro, casado, técnito em contabilidade,

CPF-487.313.748/91, Horácio Pires de Almeida, brasileiro,

desquitado, agro-pecuarista, CPF-195,942,088/72, Paulo Afonso

Giannini, brasileiro, casado, comerciante, CPF-002.082.858/65;

como suplentes, pela ordem, Marcos Aurélio dé Castro, brasileiro,

casado, engenheiro civil, CPF-090.159.568/39, Elizabeth Apareci
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Cária, CPF-756.518.448/68 e Luiz

sado, bancário, CPF-558.509.958/20.

Scapim, brasileira, solteira,

Gonzaga Vaso, brasileiro,

Essa foi a única chapa préviamente registrada, na conformidade do

disposto nos artigos 37, 38 e 39 e seu parágrafo único dos

Estatutos Sociais; b) - Foram aprovados, | por unanimidade, o

Relatório das Atividades e as Contas da Sotiedade relativos ao

exercício social encerrado em 31 de dezembro ide 1995, registrando

as Contas, acompanhadas do Parecer Favorável | do Conselho Fiscal:

Receitas, R$-77.860,30; Despesas,R$-55.510,46; Superávit do

exercício, R$-22.349,84, EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Cc) —

Alteração parcial dos Estatutos Sociais, em decorrência de

instruções recebidas da Coordenadoria de Ação, Social, Regional de

Bauru, abrangendo os dispositivos a seguir enumerados e com as

suas respectivas novas redações: -— 01 - CAPÍTULO I - Art. 50. - Em

caso de dissolução da Sociedade, liquidado lo passivo, os bens

remanescentes reverterão em favor de instituição assistencial

congênere, com personalidade jurídica, que tenha sede e desenvolva

suas atividades preponderantes, preferencialmente, pela ordem, em

Dois Córregos (SP) ou em outra cidade do Estado de São Paulo e

desde que devidamente registrada no Cohselho Nacional de

Assistência Social; 02 - CAPÍTULO V - Letra “£” do Artigo 12 -

Alterar, total ou parcialmente, a qualquer tempo, estes Estatutos,

observadas as regras contidas no Artigo 52 déste documento, sendo

que as alterações processadas sómente vigorarão à partir da data

dos respectivos registros em Cartório; 03 -— [CAPÍTULO VI - Artigo

23 - Os mandatos dos membros da Diretoria Executiva, eleitos pela

Assembléia Geral (Presidente e Vice-Presidente) serão de 02 (dois)

anos, permitindo um máximo de duas reeleições consecutivas, Os

demais cargos da Diretoria Executiva serão preenchidos através de

livre escolha que fará o seu Presidente; 04 -| CAPÍTULO IX - Artigo

45 - O Conselho Fiscal compõe-se de 07 (sete) | membros eleitos pela

Assembléia Geral, na forma dos Artigos 37 a 43 destes Estatutos e

para um mandato de 02 (dois) anos, permitihdo um máximo de 02

(duas) reeleições consecutivas; 05 - CAPÍTULO X - Artigo 51 -

|



Todos os cargos da Diretoria E AR e do Conselho Fiscal serão
Es | ,

exercidos sem qualquer remuâéração, vedadbs recebimentos de

Í
quaisquer lucros, bonificações ou vantagens, |sendo experessamente

proibida a acumulação de cargos; DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS -

Artigo 30. - Provisóriamente, a sede da Entidade funcionará em

dependências da Associação Atlética Banco do Brasil - em Dois

Córregos (SP) - “AABB”, gratuitamente cedidas e por tempo

indeterminado. Estas alterações foram propostas pelo presidente da

Diretoria Executiva, Antônio de Pádua de Souza, de acordo com o

artigo 52 dos Estatutos da entidade. apás a aprovação das

alterações estatutárias retro mencionadas, á Assembléia decidiu

pela consolidação dos Estatutos, em documento à parte, que vai
assinado e rubricado pelo Presidente e pelo secretário desta

Assembléia; d) - OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE |SOCIAL - Processadas

as eleições, foram declarados empossados em seus respectivos

cargos, com mandato até a Assembléia Geral de 1998, O presidente
|

da Diretoria Executiva, Antônio de Pádua de Squza, de conformidade

com os Estatutos Sociais, preencheu os demais |cargos da Diretoria,

pela forma seguinte: Jo. “Secretário - Antgnio Celso Pinto da

Rocha, brasileiro, solteiro, tecnólogo, CPF-076.417.188-76; 2o.

Secretário - Clineu Alves de Lima, masa casado, advogado,
CPF-040.180.878/53; lo. Tesoureiro - Luíis| Roberto Fernandes,

brasileiro, casado, agro-pecuarista, CPE-[84.279.608/91; 20,
Tesoureiro - Mara Sílvia Haddad Scapim, |brasileira, casada,

comerciante, CPF-824.334,618/04; Diretora Social - Laudiméa Irene

Scândalo Garro, brasileira, casada, | comerciante, CFP-

604.212.238/04; Diretor de Patrimônio - Fernando Carlos Mashorca,

brasileiro, casado, bancário, CPF-709,103.328/00; Assessor

Jurídico - Paulo Sérgio Simões, brasileiro, | solteiro, advogado,

CPF-046.515.258/90. Na mesma oportunidade, os| membros do Conselho

Fiscal, observado o disposto no Artigo a6| dos Estatutos, por

aclamação, escolheram, respectivamente, os senhocas Antônio Renan
Ferro e Benedito Amaury Pratti para Presidente e Secretário do

referido órgão. ENCERRAMENTO - Nada mais,| após agradecer as
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presenças de todos, o senhor dente deu por encerrados os

trabalhos. Para constar, eu, ] (Clineu Alves de

Lima), secretário “ad hoc”- que tgi, conferi e subscrevi a

presente ata que, após lida provada,'+ vai assinada pelo

presidente e por mim secretário d trabalhgs, de aco do com o

disposto no Parágrafo 20. do Artigo 19 do Estatutos Sociais.

Luis Robertib“"Fernandes
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE CIVI

- PROJETO CORAGEM - DE DOIS CÓRREGOS (SP) - REALIZADA

DIA 1.0 (PRIMEIRO) DE DEZEMBRO DE 1.993.

DIA, LOCAL, HORA, CONVOCAÇÃO E ORDEM DO DIA: Ao l.o (primeiro) dia do

mês de dezembro do ano de mil novecentos e noventa três, nesta cidade

de Dois Córregos, Estado de são Paulo, no Salãt Paroquial (Sede

Mariana), s/n.o (sem número), às 20 (vinte) horas, denforme convocação

publicada pela imprensa local (jornais "O Democrátiço”" e "Opinião”) -

edições de 27/11/1.993 - e firmada por Orson Peter Carrara, Suzana

Godoi S. Baptista e Valter José Carobino, integrantes da equipe que

implantou e dirige o "PROJETO CORAGEM" que vem assistindo, há cerca de

90 (noventa) dias, nesta cidade, menores abandonados e infratores,

instalou-se a Assembléia Geral com a finalidade de transformar o

referido Projeto em Sociedade, com a aprovação dos seus Estatutos e

respectivo registro e eleição da sua primeira diretoria, dando-lhe,

assim, personalidade jurídica. PRESENÇAS: Conforme assinaturas apostas

no "Livro de Presenças" de n.o (número) 01 (um), f1s.01 (um) verso e 02

tdois) , compareceram 24 (vinte e quatro) pessoas, a seguir nominadas e

qualificadas, as quais ficam consideradas como fundadoras da entidade:

João Carlos Paulucci, brasileiro, solteiro, CPF-09D.160.038/51; José

Américo Pirágine Filho, brasileiro, casado, CPF-03P.523.948/71; José

Carlos Gazoto, brasileiro, separado judicialmente, GPF-756.708.448/15;

José Roberto Lunardi, brasileiro, casado, CPF -711.154.638/53; Maria

Aparecida Peceguini Macacari, brasileira, casada, (CPF-792.446.378/04;

Maria Christina Lunardelli de Negreiros Ventura, brasileira, casada,

CPF-827.319.858/87; Orson Peter Carrara, brasileiro, casado, CPF:

924.182.288/00; Paulo Marcelo Vieira de Almeida, brasileiro, solteir

CPF-090.159.998/05; Rosa Maria Gazzotto, brasileira, solteira, CPF-

558.490.678/68; Santo Pais de Camargo Sobrinho, brasileiro, casado,

CPF-601.456.688/00; Suzana Godoi Silva Baptista, brasileira, casada,

CPF-959.339.218/15; Valter José Carobino, brasileiro, casado, CPF-

798.740.108/00; Walter Manoel Torres Baptista, brasileiro, casado, CPF-

945.554.788/00; Yutaca Maeda, brasileiro, casado, (GPF-797.279.218/68,

estes todos bancários; Antônio Renan Ferro, brasileiro, casado,

empresário, CPF-151.891.048/34; Horácio Pires de Almeida, brasileiro,

desquitado, agro-pecuarista, CPF-195.942.088/72; Edmeu Carmesini,



brasileiro, casado, desembargador aposentado, GPF-396.613.348/20;

a

CPF-487.313.748/91; Ruy Barbosa, brasileiro, viúvo, advogado, CPF-

Moacyr Baptista Pinheiro, brasileiro, casado, técnicã em contabilidade

074.860.308/53; Antônio de Pádua de Souza, brasileird, casado, delegado

de polícia, CPF-706.673.068/20; Luiz Henrique dos | Santos Guerreiro,

brasileiro, casado, administrador de empresas, cpr-095.221.538/49; José

Eduardo Mendes Camargo, brasileiro, casado, empresário, CPF-

709.101.468/53; Clineu Alves de Lima, brasileiro, casado, advogado,

CPF-040.180.878/53; e Paulo César Simões, brasileiro, solteiro,

advogado, CPF-046.515.258/90. DIREÇÃO DOS TRABALHOS: 'Por aclamação, foi

escolhido para presidir os trabalhos o Sr, Valter; José Carobino, o

qual, por sua vez, convidou a mim, Yutaca Maeda, para exercer as

funções de secretário "ad hoc". Na condição de um dos iniciadores do

"Projeto Coragem", o Sr. Valter José Carobino disse| da importância da

reunião desta noite, detalhou o trabalho que já vinha sendo feito por

uma comissão provisória em favor dos menores carentes, abandonados e

infratores e agradeceu as muitas colaborações que d Projeto, desde o

seu começo, vinha recebendo das autoridades, do comércio e da indústria

locais, do povo em geral e dos companheiros que desde os primeiros

instantes se dispuseram a trabalhar em favor dessa) nobre causa. Por

final, agradeceu as presenças de todos e declarou iniclados os Ç

trabalhos: “ORDEM DO DIA". Esta fase dos trabalhos teve o seguinte

desenvolvimento: a) leitura, discussão e aprovação dos Estatutos

Sociais, com a seguinte redação: SOCIEDADE CIVIL ' PROJETO CORAGEM! DE

DOIS CÓRREGOS (SP) ESTATUTOS SOCIAIS - CAPÍTULO 1 .- DA DENÔMINAÇÃO,

DURAÇÃO, FINS, SEDE, PROIBIÇÕES E DISSOLUÇÃO. ARTIGO 1.0: A SOCIEDADE

CIVIL PROJETO CORAGEM DE DOIS CÓRREGOS (SP), fundada, em 1.0 (primeiro)

de dezembro de 1.993, com sede e foro na cidade de Dois CÓRREGOS (SP),

é uma Sociedade sem fins lucrativos, constituída de número ilimitado d

sócios (pessoas físicas), reger-se-á por estes Eptatutos e durará

enquanto lhe for possível cumprir as suas finalidades e desejarem os

seus sócios. ARTIGO 2.0: A Sociedade tem por finalidade primordial

assistir menores carentes abandonados e infratores Até a idade de 18

(dezoito) anos incompletos, em regime de semi-internato, sem distinção

de raça, cor, credo religioso, sexo, convicções políticas ou condição

social, sendo-lhe vedadas manifestações que envolvam política

partidária, religião, raça, cor ou atividades classistas. ARTIGO 3.0: A



assistência de que trata o Artigo anterior, basicamente, compreenderá:
4

estímulo à instrução escolar (primeiro grau), educação, alimentação,

vestuário, encaminhamento profissional, lazer, esportes, orientação

cívica e atendimentos médico-hospitalar, odontológico, psicológico,

social (em sentido amplo) e farmacêutico. ARTIGO sb: A critério dos

seus órgãos diretivos e à medida que permitam os recursos da entidade,

poderá a Sociedade desenvolver outras atividades correlatas com os seus

fins. ARTIGO 5.o: Em caso de dissolução da Sociegade, liquidado o

passivo, o patrimônio que houver reverterá em favbr de instituição

congênere existente no Município de Dois Córregos (9), ou daquela ou

daquelas, também de Dois Córregos (SP), cujos fins lmais se aproximem

cxebross II - DO
CORPO ASSOCIATIVO. ARTIGO 6.0: O Corpo Associativo á integrado por 04

dos seus, conforme decidir a Assembléia Geral.

(quatro) categorias, a saber; a)FUNDADORES: os que ássinaram a ata de

fundação da Sociedade, nesta data (01/12/1.993); bj CONTRIBUINTES: os

que pagarem regularmente as mensalidades fixadas pelol órgão competente;

e, c)HONORÁRIOS: os que, estranhos ao quadro social) venham a receber
i

essa distinção em decorrência de relevantes serviços prestados à

Sociedade, por decisão da maioria absoluta dos membros da Diretoria
|

Executiva. Esta categoria social está isenta 'do pagamento de

mensalidades; d) BENEMÉRITOS: os que, já pertencendo A outra categoria,

venham a receber tal honraria em atenção a relevantes serviços

prestados à Sociedade, também por decisão da maigria absoluta dos

membros da Diretoria Executiva. Esta categeria social está isenta do

pagamento de mensalidades. ARTIGO 7.0: Constituem direitos e obrigações

dos associados; a)comparecer às Assembléias Gerais; b)colaborar nos

trabalhos da entidade, apresentando idéias, sugestões, teses e assuntos

de interesse da mesma; c)aceitar as incumbências que lhes forem
atribuídas; d)pagar, pontualmente, se contribuinte as mensalidades

devidas, sob pena de exclusão sumária após atraso nos pagamentos igual

ou superior a 06 (seis) meses; ejvotar e ser votádo, cbservadas as

exigências contidas nestes Estatutos; fjrequerer la convocação de

Assembléia Geral, observado o disposto no art.15 -| letra "e" destes
Estatutos, bem como recorrer de decisões da Diretoria Executiva.

g) firmar propostas para admissão de novos sócios. CAPÍTULO III - Do

PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS DE MANUTENÇÃO . ARTIGO 6.0: O patrimônio
i

social será constituído de bens imóveis, môveis, vglores, direitos e



todos os demais bens que venham a ser adquiridos, seja a que títulé e Me

for. Parágrafo Único Os bens da Sociedade semente pollerão ser PRP o ce
; E

ou alienados com a observância das exigências: contidas nestes

Estatutos. ARTIGO 9.0: Constituem recursos para aumepto patrimonial ou

para manutenção: ajas mensalidades e contribuições db associados; bJos

donativos e legados; c)as subvenções e/ou auxílios Federais, Estaduais

e Municipais; d)todo e qualquer recebimento eventual, Parágrafo único:

Cs saldos positivos apurados nos exercícios financeiros não poderão ser

capitalizados à custa de redução ou em detrimento dof serviços ligados

aos objetivos sociais. Poderá a Diretoria Executiva, porém, ouvido o

Conselho Fiscal, e com a aprovação da Assembiéia Geral, criar fundos de

reservas com destinações especiais. ARTIGO 10: Anualmente, o Balanço

Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, após manifestação do

Conselho Fiscal, serão submetidos à apreciação da “Assembléia Geral.

CAPÍTULO Iv -— DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS. ARTIGO 11:São orgãos

administrativos da Sociedade: a) ASSEMBLÉIA GERÁL; b) DIRETORIA

EXECUTIVA; c) CONSELHO FISCAL. CAPÍTULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL. ARTIGO

12: A Assembléia Geral é o órgão soberano da administração da Sociedade

e será integrada por sócios da categoria "CONTRIBUINTES", maiores de 21

(vinte e um) anos de idade e em pleno gozo dos seus direitos civis e

sociais, sendo de sua competência exclusivas ajeláger, a cada dois

anos, o presidente e o vice-presidente da Diretoria Executiva e os

membros do Conselho Fiscal e seus suplentes; b)anualmente, apreciar o

Relatório das Atividades e as Contas da Sociedade relativos ao

exercício imediatamente anterior, estas últimas acompanhadas do Parecer

do Conselho Fiscal; cjdestituir, justificadamente, a Diretoria

Executiva e o Conselho Fiscal, total ou parcialmente, assegurada ampla

cefesa; d)autorizar a alienação de bens imóveis da Sbciedade, bem como

a assinatura de contratos de mútuo, anticrese, penhor e hipoteca;

ejdecidir sobre a dissolução da Sociedade e da destinação do seu

acervo, observado o disposto no Artigo 5.0 (quinto)| destes Estatutos;

fjalterar, total ou parcialmente, estes Estatutos, observadas as regras

contidas no Art.53; g)deliberar sobre outros assuntos para os quais

tenha sido convocada, bem como decidir, em última instância, eventuais

recursos. ARTIGO 13: A Assembléia que destituir total ou parcialmente

cualguer órgão de que fala a letra "c" do Artigo imediatamente

anterior, elegerá os sócios CONTRIBUINTES que; desempenharão as
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funções dos destituidos, para lhes completar o majdato. ARTIGO 14: | PROC|

Ordinariamente, por convocação do presidente da Diretoria Executiva ou a

de quem suas vezes fizer, a Assembléia Geral reúne-se na segu

quinzena do mês de Fevereiro de cada ano, para as deliberações

nat

previstas nas letras "a e "b" do Artigo 12 (doze) destes Estatutos e

conhecer de assuntos urgentes e de real interesse da; Sociedade, se for

o caso. ARTIGO 15: Extraordinariamente, a Assembléia Geral se reunirá

por convocação: ajdo presidente da Diretoria Executiva; b)jdo presidente
do Conselho Fiscal; c)pela maioria absoluta dos membros do Diretoria

Executiva; d)pela maioria absoluta dos membros do; Conselho Fiscal;

ejpor, no mínimo, 1/3 (um terço) dos sócios CONTRIBYINTES que estejam

no gozo dos seus direitos civis e sociais. f)pelo mémbro da Diretoria

Executiva que estiver dirigindo a Sociedade, na hipótese prevista no

Parágrafo Único do Art.28 destes Estatutos. ARTIGO ET Os pedidos de

convocação de Assembléia Geral serão, obrigatoriamente, fundamentados,

constando estes, em resumo, das convocações escritas endereçadas a

todos os sócios "CONTRIBUINTES" e dos respectivos Editais. O presidente

da Diretoria Executiva terá o prazo de 05 (cinco) idias, contados da

data do recebimento do pedido, para proceder à convocação, na

conformidade das exigências destes Estatutos. Findo gsse prazo sem que

a convocação tenha sido feita, esta poderá ser promovida por aquele

que assinaram o pedido e não foram atendidos.: Nas Assembléias

Extraordinárias somente poderão ser tratados assuntos constantes da

"Ordem do Dia", com as exceções já previstas. ARTIGO 17: A convocação y

da Assembléia far-se-á por convocação escrita endereçada a todos os

sócios "CONTRIBUINTES" no gozo dos seus direitos civis e sociais e pela

publicação, pela imprensa local e ao menos uma vez, dk Edital, tudo co

a antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da sua realização:

ARTIGO 18: Somente os sócios "CONTRIBUINTES" e quites com a Sociedade

poderão participar das Assembléias (votando e sendo votados). Para

efeito de quitação, os eventuais débitos poderão ser pagos até o

instante da instalação dos trabalhos. ARTIGO 19: A Assembléia Geral

instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria

absoluta dos sócios CONTRIBUINTES no gozo dos seus direitos civis e

sociais. Na falta desse "quorum", a Assembléia gerá instálada em

segunda convocação, uma hora após, com a presença He, no mínimo, 20

(vinte) sócios CONTRIBUINTES e que reúnam as condições retro exigidas.



Parágrafo 1.0: Os comparecimentos às Assembléias serão comprovados -

pelas assinaturas dos sócios apostas no "Livro de Presenças". Parágra£é

2.0: As atas das Assembléias, depois de aprovadas, serão assinadas

apenas pelo presidente e pelo secretário dos trabalhps, delas fazendo-

se constar nominalmente todos os sócios presentes. ARTIGO 20: As

decisões nas Assembléias serão tomadas por maioria gimples de votos,

exceto na hipótese do art. 54 destes Estatuto5 (dissolução da

Sociedade), quando só serão válidas se aprovadas por; 2/3 (dois terços)

dos sócios presentes. ARTIGO 21:As Assembléias Geraib serão presididas

pelo presidente da Diretoria Executiva. Na sua falta, substituir-lhe-á

o Vice-Presidente desse mesmo órgão. Ausentes ambos, presidirá os

trabalhos o sócio CONTRIBUINTE mais idoso dentre ios presentes. As

Assembléias Gerais serão secretariadas pelo Secretário da Diretoria

Executiva, Na sua falta, pelo associado que for, nã ocasião, nomeado

pelo presidente dos trabalhos. Parágrafo Único: Na hipótese prevista no

Parágrafo Único do Art.28, presidirá a Assembléia o membro da Diretoria

Executiva que estiver dirigindo a Sociedade. Neste taso, a secretaria

dos trabalhos caberá ao 2.0 (segundo) Secretário ouí ao sócio que for

escolhido dentre os presentes. CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA EXECUTIVA.

ARTIGO 22: A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva

constituída por 09 (nove) membros, a saber: 01 (um) presidente; 01 (um)

vice-presidente; 01 (um) primeiro secretário; 01 Cum) segundo

secretário); 01 (um) primeiro tesoureiro; 01 (um) segundo tesoureiro);

01 (um) diretor social; 01 (um) diretor de patrimônios e 01 (um)

assessor jurídico. ARTIGO 23: O mandato dos membros da Diretoria

Executiva eleitos pela Assembléia Geral (presidente p vice-presidente)

será de 02 (dois) anos, facultada a reeleição. Os demais cargos são de

livre escolha do Presidente. ARTIGO 24: Ordinariamente, a Diretori

Executiva se reunirá a cada 02 (dois) meses, em diã determinado pelo

seu presidente. Extraordinariamente, sempre que: necessário, por

convocação do seu presidente ou da maioria absoluta|i dos seus membros,

ou, ainda, por solicitação do presidente do Conselho Fiscal ou da

maioria absoluta dos membros desse Orgão. Parágrafo Único: De toda

reunião da Diretoria Executiva será lavrada ata em livro próprio e

assinada por todos os presentes. ARTIGO 25: À Diretoria Executiva

compete: a)administrar executivamente a Sociedade; lb) cumprir e fazer

cumprir os presentes Estatutos, o Regimento Interno é as demais normas



que disciplinem o funcionamento da Sociedade; c)prestar contas de

gestão à Assembléia Geral e aos Associados por meto de bala

mensais e balanços anuais, acompanhados de Parecer db Conselho Fiscal;

djdecidir sobre admissões de sócios e aplicar-lhés as penalidades

previstas; ejbaixar Regulamentos Internos, nomear, cpntratar, admitir,

demitir funcionários, determinando-lhes as respectivas funções,

horários de trabalho e vencimentos; f)zelar pela guárda e conservação

dos bens da Sociedade, sob a supervisão do Diretbr de Patrimônio,

mantendo atualizados os seus registros no "Livro Tombo" ; g)jorganizar a

programação de pagamentos e de metas a serem obseirvadas, visando o

aperfeiçoamento dos serviços e o cumprimento dos dbjetivos sociais;

hjelaborar balancetes mensais, até o dia 15 do mês seguinte, afixando-

os, em sua sede, em lugar visível ao público; i)fitmar convênios com

entidades públicas ou privadas, ouvido o Conselho Fiscal e o Assessor

Jurídico; j)Jelaborar e enviar para apreciação da Atsembléia Geral, a

cada ano e até, no máximo, o dia 10 (dez ) de feveteiro, o Relatório

das Atividades e o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras,

estes últimos com o parecer do Conselho Fiscal; 1)Fixar o valor das

contribuições sociais (mensalidades); ARTIGO 26: Os membros da

Diretoria Executiva não respondem pessoalmente “pelas obrigações

assumidas em nome da Sociedade, quando no exercício fios seus mandatos,

mas são responsáveis por atos que praticarem contrários a estes f n

Estatutos ou às Leis do País. Em caso algum, a Sociedade será avalista,

fiadora ou garante em qualquer obrigação assumida por terceiros, sendo,

portanto, considerado nulo qualquer ato que transgrida esta proibição.

CAPÍTULO VII - DAS FUNÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA.
ARTIGO 27: Compete ao Presidente: a)representar a [Sociedade ativa e

passivamente, em Juízo ou fora dele; b)presidir as Assembléias Gerais e

as reuniões da Diretoria Executiva, sendo que eras terá direito ao

voto de desempate, o mesmo se dando com c seu eventual substituto;

c)determinar o cumprimento das deliberações dois demais órgãos

administrativos da Sociedade, supervisionar toda a administração e os

assuntos sociais; d)nomear e empossar, dentro dé 03 (três) dias

contados da data da sua eleição, aos demais membros da Diretoria

Executiva, de sua livre escolha, de acordo com o Art. 23 - "in fine";

ejassinar, juntamente com o 1.0 (primeiro) Tesouteiro, os títulos

sociais, cheques, ordens de pagamento, aceite de duplicatas e todos os



Pai
demais documentos que envolvam responsabilidade financeira para asas

Sociedade; f)elaborar, juntamente com os demais diretores, o orçamento

anual da Sociedade; g)Assinar com técnico em contabilidade e como 1.0

(primeiro) tesoureiro, os Balancetes mensais e o Balanço Geral, e todo

e qualquer documento que exprima a situação financeira e patrimonial da

Sociedade; h)rubricar todos os livros de uso da Diretoria Executiva e

da Assembléia Geral. ARTIGO 28: Compete ao Vice-Presildente substituir o

Presidente em suas faltas ou impedimentos, completaf-lhe o mandato em

caso de vacância e auxiliá-lo naquilo que lhe for solicitado. Parágrafo

Único: Vagando-se ambos os cargos e até que de processe, pela

Assembléia Geral, a eleição dos substitutos que 1hes completarão os

mandatos, a Sociedade será dirigida, pela ordem, peld 1.0 (primeiro) ou

pelo 2.0 (segundo) Secretários, cabendo áâquele que estiver, em tais

circunstâncias, dirigindo a Sociedade, promover la convocação da

Assembléia Geral Extraordinária, com observância, das disposições

contidas nos Arts.15 a 21. ARTIGO 29: Compete ao 1.0 (primeiro)

Secretário: superintender todos os serviços da secretaria, secretariar

as reuniões da Diretoria Executiva e as Assembléias derais, substituir
o Vice-Presidente nas suas faltas ou impedimentos elassumir a direção

da Sociedade, na forma prevista no Parágrafo Único do Art. 28. ARTIGO

30: Compete ao 2.0 (segundo) Secretário: auxiliar;o lo. (primeiro)

Secretário e substituí-lo nas suas faltas ou impedimentos, secretariar

a Assembléia Geral Extraordinária que escolher sbbstitutos para o

Presidente e Vice-Presidente da Diretoria, em caso de vacância de ambos

os cargos, e assumir a direção da Sociedade, na [£orma prevista no
Parágrafo Único do Art.2B. ARTIGO 31: Compete do 1.0 (primeiro)

Tesoureiro: a)superintender todos os serviços contábbis, podendo, para

tanto, se valer de profissional especializado; bjacompanhar a evolução

das receitas e os pagamentos das despesas e ter seo sua guarda e/ou

controle todos os valores em dinheiro ou títulos que o representem;

cjassinar, juntamente com o presidente, os títulos| sociais, cheques,

ordens de pagamento & demais documentos | que representem

responsabilidade financeira da Sociedade. Os recibobs de quitação das

mensalidades sociais poderão ser assinados apenas pol ele; d)depositar

em estabelecimento bancário idôneo, indicado pela Diretoria Executiva,

as disponibilidades de caixa, quando ultrapassarem a lquantia necessária

ao pagamento das despesas normais e de pequeno valor, e conferir,



periodicamente, valores em poder de seus auxiliares; ejapresentar

mensalmente, à Diretoria Executiva, balancete financeiro da Sociedade!

e fornecer ao presidente do mesmo órgão os dados necessários à

elaboração da Proposta Orçamentária para cada exércício; Parágrafo

Único: Todos os pagamentos da Sociedade serão feitos| por intermédio de

cheques nominais, independentemente da exigência de recibos passados

nos moldes usuais, que serão os comprovantes de Caixa; ARTIGO 32:

Compete ao 2.0 (segundo) Tesoureiro auxiliar o ER (primeiro) e

substituí-lo nas suas faltas ou impedimentos. ARTIBO 33: Compete ao

Diretor Social: a)superintender a execução do plano fixado pela

Diretoria para as atividades sociais; b)designar Associados para a

composição de comissões de atividades sociais; é) supervisionar os

locais onde se realizarem promoções sociais sxomovi gas pela Sociedade e

a própria sede social; d)fiscalizar as despesas que lhe forem

autorizadas; e)apresentar, anualmente, à Diretoria, o relatório das

atividades sociais realizadas. ARTIGO 34: Compete ao Diretor de

Patrimônio: a)levantar e manter atualizado o cadastrp de todos os bens

da Sociedade; b)superintender o almoxarifado da entidade; cjacompanhar

os processos de compras em geral, mediante concorrência pública ou

tomada de preços, salvo as de pequeno valor e de mera administração.

ARTIGO 35: Compete ao Assessor Jurídico: ajassessorar todos as órgãos

da administração da Sociedade, sempre que solicitado, principalmente

quanto a interpretação destes Estatutos, do Regimento Interno e das

demais normas que disciplinem o funcionamento da Sóciedade, bem como

quando o assunto se referir à salvaguarda de interebses da Sociedade;

b)jpronunciar-se sobre a redação final de toda |e qualquer norma

reguladora das atividades da Sociedade, dos contratps em geral e das

ações judiciais em que a entidade figure como parte. [CAPÍTULO VIII -

DAS ELEIÇÕES. ARTIGO 36; Para todos os cargos eletivos, são condições

de elegibilidade: a)jser sócio da categoria CONTRIBUINTE e estar no
pleno gozo dos seus direitos civis e sociais; bléstar quite com a

tesouraria da entidade e, c)estar registrade como caheidato a um único

cargo e numa só chapa. ARTIGO 37: O registro de candidatos acs cargos

de Presidente e Vice-Presidente da Diretoria Executija e de Membros do

Conselho Fiscal e seus Suplentes, far-se-á numa únika chapa, mediante

requerimento subscrito por um mínimo de 10 (dez) sócios quites,

dirigido à presidência da Diretoria Executiva. Parágrafo Único: As

FLS. pn
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chapas apresentadas serão registradas em livro próptio, na Secretari

da Diretoria Executiva, devendo o competente protocolo ser firmado pelo

1.0 (primeiro) Secretário ou seu substituto legal. ARTIGO 38: Somente

serão admitidos registros de chapas completas, isto é, com a indicação

de nomes para todos os cargos previstos no Artigo imediatamente

anterior e com a expressa anuência dos candidatos, vinculando-se todos

os seus integrantes. ARTIGO 39: O registro de chapas poderá ser feito

até 03 (três) dias antes da data do pleito, extluída esta dessa

contagem. ARTIGO 40: Concorrendo duas ou mais chapas, a secretaria

providenciará a impressão de cédulas, modêlo “cédula túnica", e afixará,

no quadro de “avisos” da Sociedade e no próprio logal de votação, na

íntegra, a composição delas, fazendo-se a votação por escrutínio

secreto. Parágrafo 1.0: Nas cédulas figurarão apenas os nomes dos

candidatos a Presidente e Vice-Presidente da Digetoria Executiva,

dispostos pela ordem de registro na Secretaria da Sociedade. Parágrafo

2.0: Não serão permitidos votos por procuração. Parágrafo 3.0: Todas as

cédulas serão rubricadas pelo presidente e pelo secretário da

Assembléia Geral, antes da votação. ARTIGO 41: A apuração do pleito

será iniciada tão logo encerrada a votação, por l|intermédio de uma

comissão de 03 (três) membros escrutinadores indicadbs pelo presidente

da Assembléia. A votação terá a duração máxima de; 02 (duas) horas,

constando tal tempo do Edital de convocação da Assembléia. ARTIGO 42:

Serão proclamados eleitos e de pronto empossados togos os integrantes

da chapa, inclusive os membros do Conselho Fiscal, tujos candidatos a

presidente e a vice-presidente da Diretoria Executiya obtiverem maior

número de votos. No caso de empate, considerar-setá eleita a chapa

encabeçada pelo candidato a presidente da Diretoria Executiva mais

idoso. ARTIGO 43: Na hipótese do registro de uma única chapa, a

Assembléia, se assim o decidir a maioria, poderá realizar a eleição por

ARTIGO 44: Atéaclamação, dispensando-se qualquer outra formalidade.

que se processe a eleição e posse dos novos dirigentes, de pleno

direito, ficam prorrogados os mandatos dos integrantes da Diretoria

Executiva e do Conselho Fiscal que estiverem dirigindo a Sociedade,

CAPÍTULO IX - DO CONSELHO FISCAL. ARTIGO 45: ) Conselho Fiscal

compõe-se de 07 (sete) membros, eleitos pela Assembléia Geral, na forma

dos Arts.37 a 43 destes Estatutos e para um mandato He 02 (dois) anos,

facultada a reeleição. Parágrafo Único: Juntament E com os membros



titulares deste órgão, serão eleitos 03 (três) suplentes, observada)

nas suas eventuais convocações, a ordem de colocação |dos seus nomes “as

chapas de registro das candidaturas. Também os Suplentes poderão ser

reeleitos. ARTIGO 46: A presidência do Conselho Fiscal será exercida

pelo membro que for eleito por maioria de votos dentre os seus pares.

Pela mesma forma, será escolhido o Secretário. Essas indicações se

processarão dentro de 03 (três) dias, contados da data da Assembléia

Geral em que se deram as eleições. ARTIGO 47: O donselho Fiscal se

reunirá sempre que necessário, por convocação do seu Presidente ou da

maioria dos seus membros, lavrando-se, em livro próprio, ata com o

resumo dos trabalhos. Todos os livros de uso do órgão serão rubricados

pelo seu Presidente. ARTIGO 48: Compete ao Conselho Fiscal: ajexaminar

periodicamente a contabilidade da Sociedade, denungiando à Diretoria

possíveis irregularidades e dar seu Parecer sobre os balancetes

mensais e Balanço Geral; bjcontratar, se necessário, empresa

especializada para o desempenho das suas funções específicas;

c)jauxiliar, no que lhe for possível, a Diretoria Executiva, sugerindo

medidas que visem o aprimoramento dos serviços, principalmente técnico-

contábeis; d)manifestar-se sobre a criação de fundos de reservas

especiais (Parágrafo Único do Art.9.0 (nono), assinaturas de convênios

com entidades públicas ou privadas (letra "i" doi Art.25) e sobre

operações financeiras significativas; e)convocar, extraordinariamente,

a Assembléia Geral e a Diretoria Executiva, por iniciativa do seu

presidente ou da maioria absoluta dos seus membros (letras "b" e "d"

do Art.15 e Art. 24). CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. ARTIGO 49:

Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas

obrigações contraídas pela Sociedade. ARTIGO 50: ios casos omissos

nestes Estatutos serão decididos pela Diretoria Executiva que os

registrará em livro próprio, para que se constituam normas que se

observarão. ARTIGO 51: Todos os cargos da Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal serão exercidos sem qualquer remuneração ou outras

vantagens, sendo expressamente vedada a acumulação de cargos. ARTIGO

52: Os presentes Estatutos somente poderão ser alterados em Assembléia

Geral para tal fim especialmente convocada e por propostas devidamente

fundamentadas e subscritas pelo presidente ou pela maioria absoluta dos

ou pela maioriamembros da Diretoria Executiva; pelo presidente

absoluta dos membros do Conselho Fiscal, ou, ainda, por 1/3 (um



terço)dos sócios contribuintes no gozo dos seus idireitos civis

sociais. Considerar-se-ão aprovadas as propostas qué obtiverem o voto

favorável da maioria absoluta dos sócios presentes. ARTIGO 53: A

dissolução da Sociedade só se dará após a aprovação) da medida por 2/3

(dois terços) dos sócios presentes à Assembléia Geral para tal fim

especialmente convocada, observado o disposto no art. 5.0 (quinto)

destes Estatutos. ARTIGO 54: A Sociedade poderá adétar hino, brasão,

bandeira e cores, desde que aprovados pela maioria absoluta dos membros

da Diretoria Executiva. CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

ARTIGO 1.0: A primeira Diretoria Executiva e o primeiro Conselho Fiscal

poderão ser eleitos, por aclamação, na data da, aprovação destes

Estatutos (01/12/1993) e em igual data empossados, dispensadas as

formalidades neste documento capituladas. Parágrafo 1.0: Processadas as

eleições e verificadas as posses com a exceção prevista neste Artigo,

os mandatos do Presidente do Vice-Presidente da Dirbtoria Executiva e

os dos membros do Conselho Fiscal iniciar-se-ão nesta data

(01/12/1993), terminando no mês de fevereiro do ljano de 1996 (mil

novecentos e noventa e seis), quando da eleição é posse dos novos

dirigentes. Parágrafo 2.0: O Presidente da Diretoria Executiva e os

membros do Conselho Fiscal assim eleitos, deverão óbservar os prazos

estabelecidos nos Arts.23, 27 letra "d" e 46 destes Estatutos, para as

escolhas neles previstas. ARTIGO 2.0: Ficam de pleno direito

ratificados “in totum” os atos até esta data praticados pela Comissão

iniciadora, há cerca de 90 (noventa) dias, do;| chamado “PROJETO

CORAGEM”, movimento que deu crigem à criação, festa data, desta

Sociedade. ARTIGO 3.0: Provisoriamente, a sede da entidade funcionará

em dependências da Associação Atlética Banco do Brasil - Dois Córregos

(SP) - AABB - gratuitamente cedidas e por tempo | indeterminado, na

avenida Dr. Goffredo Schelini, s/n.o (sem número) ,| acesso à rodovia

estadual SP/304 (Jahu-Brotas), nesta cidade. b) aprovhdos os Estatutos,

nos termos do Art. 1.0 (primeiro) DAS DISPOSIÇÕES | TRANSITÓRIAS, por
aclamação, foram eleitos: Para presidente e para Vice-Presidente da

Diretoria Executiva, respectivamente, Antônio de Pádua de Souza e Ruy

Barbosa; para membros do Conselho Fiscal: Antônio Renan Ferro, Edmeu

Carmesini, José Eduardo Mendes Camargo, Moacyr Haptista Pinheiro,

Horácio Pires de Almeida, Luiz Henrique S. Guerreiro| e Clineu Alves de

Lima; para suplentes desse mesmo Conselho, pela ordem: Maria Christina



Lunardelli Negreiros Ventura, Santo Pais de Camargb Sobrinho e Jg

Carlos Gazoto. Processadas essas eleições, todos o4 escolhidos foram

declarados empossados nos seus respectivos cargos; djassumiu a direção

dos trabalhos, o recém-eleito presidente da Diretoria Executiva,

Antônio de Pádua de Souza, que, em breves, palavras, agradeceu a

confiança que lhe haviam depositado e manifestou d seu propósito de

tudo fazer em favor da nova entidade, para que ela bem possa cumprir os

seus grandes objetivos, assistindo, amparando e encartinhando os menores

abandonados e infratores. Nessa mesma linha de pensamento, proónunciou-

se o Vice-Presidente da mesma Diretoria, Ruy Barbosa; ejNos termos do

Art. 23 "in fine”, combinado com a letra “d” do Art.| 27 dos Estatutos,

o presidente da Diretoria Executiva, Antônio de Pádua de Souza

preencheu os demais cargos dessa mesma Diretoria, pela forma seguinte:

l.o (primeiro) secretário: Yutaca Maeda; 2.a (segunda) secretária: Rosa

Maria Gazzoto; 1.a (primeira) tesoureira: Suzana G. S. Baptista; 2.a
i

(segunda) tesoureira: Maria Aparecida P. Macacari Diretor Social:

|

Valter José Carobino; Diretor de Patrimônio: João) Carlos Paulucci;

Assessor Jurídico: Paulo Cesar Simões; f)Na mesma otasião, os membros

do Conselho Fiscal, observado o disposto no Art. 46, por aclamação,

escolheram para as funções de presidente e de secretário desse órgão,

respectivamente, os senhores: Antônio Renan Ferro P Clineu Alves de

Lima; g)informou o presidente dos trabalhos que os mandatos de todos os

eleitos nesta noite, conforme o Parágrafo l.o (primeiro) do Art.l.o

(primeiro) DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS dos Estatutos, iniciam-se nesta

data (01/12/1.993) e terminam no mês de fevereiro do| ano de 1.996 (mil

novecentos e noventa e seis), quando da eleição é posse dos novos

dirigentes; hjpelo Conselho Fiscal, agradecendo as indicações feitas,

falou o Antônio Renan Ferro; ijAntes de dar por encertados os

trabalhos, o senhor presidente da Assembléia, Antônio) de Pádua de Souza

agradeceu as presenças de todos e manifestou a sua jcerteza de que os

eleitos darão o “melhor de si em favor dessa causa | tão nobre que é a

de assistir, amparar e orientar menores carentes abandonados e

infratores, que é a grande meta da Sociedade hoje fundada. Falou, por

final, das atividades que até aqui vinha desenvolvendo, e com muita

dedicação, a Comissão que dera início ao já vitorioso "Projeto

Coragem", e agradeceu o apoio que o movimento vem recebendo da parte de

todos, autoridades, comércio, indústria, população ER em especial, da



gerência e dos funcionários da agência local do Bahco do Brasil A
pessoal esse que, além do seu trabalho dedicado e constante, cede E

instalações do seu clube -a Associação Atlética Banch do Brasil- nesta

cidade, para que o "Projeto Coragem” pudesse dar jos seus primeiros

passos, abrigando, durante boa parte do dia, os menoies que estão sendo

assistidos pelo movimento; disse, mais, que imediatas providências

seriam tomadas para o arquivamento, em Cartório, dos! Estatutos Sociais

nesta data aprovados e posterior cadastramento da Spciedade junto aos

demais órgãos. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, os trabalhos

foram encerrados.Para constar, eu, (abs: Yutaca Maeda),

secretário "ad hoc", que redigi, pedi fosse datilografada, conferi e

subscrevi a presente ata que, na forma Estatutária (Parágrafo 2.0-

(segundo) do Art.19) vai assinada pelo presidente je pelo secretário

desta Assembléia.

ass. Antônio de Pádua de Souza

Presidente

ass. Yutaka Maeda

Secretário "ad hoc"

Cópia autêntica

Confere com a original lavrada às fls. 01 à 08 do

Livro "Atas das Assembléias", de no. 01

Dois Córregos, dezembro ab 1993.

ass. Yutafa Maed

SecrgtárioFoo
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DAS ESTO CS INITAS
DUIs ua - 84

Lo PR neê Denarmaso

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO Da SOCIEDADE CIVIL

- PROJETO CORAGEM — DE DOIS CORREGOS (SE) — REALIZADA NO

DIA i.0 (PRIMEIRO) DE DEZEMBRO DE 1.993.

E

DIA, LOCAL, HORA, CONVOCAÇÃO E ORDEM; DO DIA: o
iprimeiro) dia do més de dezembro do ano. de mil novecentos

o noventa três, nesta cidado de Dois Cdrregos, Estado de

“so Faulo, no Saito Faroquial “Bede Mariana), s/m.o0 íisem

número), às &O tvinte; horas, conforme convocação publicada

pela imprensa local (jornais “O Democrático e “Opinião”) —

adições de Z7/11/1.99% — & firmada por Grison Peter Carraras

Suzana Godoi Ea Baptista e valter. Josê Carobino,

integrantes da equipe que implantou e jlirige o “PROJETO

CORAGEM" que vem assistindo, há cerca de O (noventa) dias,

nesta cidade, menores abandonados e infratores, instalou-se

a fusembléia Geral com a finalidade de transformar o

reforido Frojeto em Sociedade, com a aprovação dos seus

Estatutos e respectivo registro e eleição da sua primeira

diretorias dando-lhes assim personalidade juridica.

FRESENÇAS: Conforme assinaturas apostas no "Livro de

Frosonças” de n.0 inimero) OL Cum, FIs.Dl (um) verso e 02

(dois) ,« compareceram 24 ívinte e quatro) pessoas, a seguir

nominadas e qualificadas, as quais Ficam consideradas como

fundadoras da entidade: João Carlos Paulucci, brasileiro,

solteiro, CFF-O9O,160. 0Z9/Zi: José Amérito Firâgine Filho,

brasileiro, casado, CFF-0SZ.525.948/713 dosé Carlos Gazoto,

brasileiro, separado judicialmente, fEF-756. 708. 448/15;

José, Roberto Lunardi, brasileiro, : casados cre te

11,154. 628/5535 Maria Aparecida Feteguini Maçacari,

“brasileira, casada, CPF-792.446,278/044 Maria Christina

Lunardolii de Negreiros Ventura, brasilbira, casada, CFE-

827,7217. 858/87; Urson Feter Carrara, brasileiro, casado,

“ CPF-954, 182. 288/00: Faulo bviarcelo Vigira de Almeida,

brasileiro, soltoiros CRF -0S0, 159, 998/0854 Rosa Maria

Gazzotto, brasileira, solteiras CFE-SSE. 490. 679/48; Santo

Fais cler Camargo Sobrinhos brasileiro, casados CEF—-

SOL. ds CB/00; suzana Godoi Giiva Baptista, brasileiras,

Ma tor

a



CARTÓRIO D2 RLG/*TRO CIVII
DAS Pulo SC TAITAS
Des ta tos E] SP

pe FS)

: o “Eenaress

Does nisi =" o Arsenio a ce
casadas LEFE-2S =iB/ 15 Valter | José Carobinos

brasileiras casacos Ci “798.740. 108/00] Walter Mançel

Torres Baptista, brasileiro, casado, CRE-995,554, 768/04

79, 218/68,yYutaca Maeda, brasileiro, casado, GEF-797

todos bancárioss fntônio Renan Ferro, bh

emprosário, CEF-ILSI.B91,0487/

sileiro, cas

dj Horácio Fires de Almeida,

|
trasiloiro, desquitado. agro-pecuaristas CR

193, 942,0BB/72:; Edmeu Carmesinis br als ilieáiras casado,
desembargador aposentados ER 8.613 48/0205 Moacyr

Baptista Finhaeiro, brasileiros casafio, técnico am

contabilidade, CPF-497,3] Ga 74B/Pla Ruy Barbosa, brasileiro,

308/&viúvo, advogado, CEF-G74,860 Antônio de Fádua de
|

EQUZA« brasileiro, casados, delegado de policia, CRE-

T06. 677, D6B/GO0; Luiz Herrique cio Santos Guerreiros

brasileiros casado. administrador del empresas. EPE—

053. 2E1,538/4%; José Eduardo Mendes dE margo, brasileiro,

casado, empresário, CRF-70%, 101. 468/53 | Clineu Alves de

Lima, brasileiro, casado, advogado, CEF+O4O, 1B0,B78/BZ; e

Faulo Cósar Simões, brasileiro, solteirh, advogado, CFF—

(M&.E15. 258/90. DIREÇOO DOS TRABALHOS: For aclamação, foi

escolhido para presidir os trabalhos cd Sr. Valter José

Carobino. o quai, por sta Vez convidou a mim, Yutaca

Magga, para exercer as funções de secretário “ad hoc”. Na

condição de um dos iniciadores do “Projeto Coragem", o Sr.

Valter José Carobino disse da importáâncih da reunião desta

noite, detalhou o trabalho que já vinha gendo feito por uma

comissão provisgária em favor dos nenores carentes,
]

abandonados e infratores e agradeceu as muitas colaborações

qua o Projeto, desde o =eu começo, vinha recebendo das

autoridades, do comércio o da indústria locais, do povo em

geral e dos companheiros que desde os grimeiros instantes

se dispuseram a trabalhar em favor dessa nobre causa. For

eclarou iniciadosfinals agr ddeceu as presenças de todos o

os trabalhos: "ORDEM DO DIA", Esta faso idos trabalhos teve

o seguinte desenvolvimentos a! teitfiras discussão e

aprovação dos Estatutos Sociais, com al seguinte redação:

SOCIEDADE CIVIL “PROJETO CORAGEM DE Dois CORREGOS (SP) j

i

|

i

'



DAS PES cá

ESTATUTOS SOCIAIS - CAPITULO 1 - DA DENÍMINAÇAO, DURAÇÃO,

FINS, SEDE, PROIRIÇÕES E DISSOLUÇÃO. ARTIGO di.o: A

SOCIEDADE CIVIL FROJETO CORAGEM DE DOIS CORREGOS (SF)

fundada em i.o (primeiro) de dezembro deit.993, com

foro na cidade de DOIS CÓRREGOS (SP), & uma Sociedáde

fins lucrativos, constituída de mimero ilimitado de Sócios

(pessoas fisicas), reger-se-á por estes Éstatutos o durará

enquanto lhe for possivel cumprir as silas finalidades e

desejarem os sous sócios. ARTIGO 2.0: A iBociedado tem por

finalidade primordial assistir menores carentes abandonados

o infratores até a idado de 18 fdezoito), anos incompletos,

em regime de semi-internato,. sem distinção de raça, cor,

credo religioso, sexo, convicções políticas ou condição

social, sendo-lhe vedadas manifestacies que envolvam

politica partidária, religião, raça, dor ou atividades

classistas, ARTIGO 3.0: À assistência de us trata o Ártigo

anterior, basicamentc. compreenderá: es imulo à instrução

escolar (primeiro grau), educação, alimentação, vestuário,

oncaminhamonto profissional, lazer, esportes. orientação

civica e atendimentos mécico-hospitalars odontológicos,

peicológico. social (em sentido amplo) e Farmacêutico.

ARTIGO 4,0: À critério dos seus órgãos diretivos e à medida

que permitam os recursos da entidade, poderá a Sociedade

desenvolver outras atividades correlatas, com os seus fins.

ARTIGO 5.0: Em caso de dissolução da Sociedade, liquidado o

passivo, o patrimânio que houver revelterá em favor de

instituição congénere existente no Município de Dois

Córregos (SP). ou daquela ou daquelas, também de Dois

Córregos (SP), cujos fins mais se aproximem dos seus,

conforme decidir a Assembléia Geral. CAPÍTULO Ii —- DO CORPO

ASSOCIATIVO. ARTIGO 6.0: U Corpo Basociativo & integrado

por “4 (quatro) categorias, a saber: a) FUNDADORES: os que

assinaram a ata de fundação da Socibdade, nesta data

OL /1B/1.995)3 DICONTRIBUINTES: os que pagarem regularmente

as mensalidades Fixadas pelo órgão competente: Eu

cCI)HONDQRARIOS: os que. estranhos ao quadro social, venham a

recobor essa distinção em decorrência de relevantes
Í
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serviços prestados à Sociedade, por decisão da maioria

absoluta dos membros da Diretoria Executiva. Esta categoria

social estã isenta do pagamento de mengsalidadess

dEBEMEMERITOS: os que, jã pertencendo a outra catego

venham a receber tal honraria em atenção a releva

serviços prestados à Sociedade, também por decisão da

maioria absoluta dos membros da Diretor ila Executiva. Esta

categoria social estã isenta do pagamento de mensalidades,

ARTIGO 7.0: Constituem direitos e obrigações dos

associados: a)comparecer às Assembléias Gerais: b)colaborar

nos trabalhos da entidade, apresentando idéias, sugestões,

toses e assuntos de interesse da mesmas ciaceitar as

incumbéências que lhes forem atribuídas: d) pagar,

pontualmente, se contribuinte, as mensalidades devidas. sob

pena de exclusão sumária após atraso nos pagamentos igual

ou superior a 0ó (seis) meses: eivotar e ser votado,

observadas as exigências contidas nestes Estatutos:

firoquerer a convocação de Assemoléia Geral, observado o x

disposto no art. 15 — letra "e" destes Estatutos, bem como 4

recorrer de decisões da Diretoria Executiva. q)Firmar

propostas para admissão de novos sócios, CAPITULO III - DO

PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS DE MANUTENÇÃO. ARTIGO 8B.o: O

patrimônio social será constituído de bens imóveis, móveis,

valores, direitos e todos os demais bens que venham a ser

adquiridos, seja a que titulo for. Parágrafo Unico Os bens

ca Sociedade somente poderão ser onerados ou alienados com

a observância das exigências contidas | nestes Estatutos.

ARTIGO 9.0: Constituem recursos para auménto patrimonial ou

para manutenção: alas mensalidades el contribuições de

associados: bjos donativos e legados: clas subvenções e/ou

auxílios Federais, Estaduais [5] munitipais: todo e

qualquer recebimento. eventual, Parágrafo Unico: Os saldos

positivos ápurados nos exercícios finanfeiros não poderão

ser capitalizados à custa de redução ou, em detrimento dos

serviços ligados aos objetivos sociais. Foderá a Diretoria

Executiva, porém, ouvido o Conselho (Fiscal, R com a

aprovação da Assembléia Geral, criar funhos de reservas com
]

»
“



dostinações especiais. ART

Fatrimoniai e az

manifostação do Conselho

IGO 10:

Demonstrações

Fiscal

Anualmente,

E
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CirEalan

pnancoiras, após

mão submetidos à

aprociação da Assembléia Geral, CAPITULO IV — DOS ORG

ADMINISTRATIVOS. ARTIGO 1i:S&o orgãos acministrativ

Sociedade: a) ASSEMELELA GERAL: b' DIRETDEIA EXECUTI E)

CONSELHO FISCAL. CAPITULO Vv - DA ASSEMBLEIA GERAL. ARTIGO

l2: À Assembléia Goral é o órgão soberanp da administração

da Sociedaco e cera integrada por sócios da categoria

“CONTRIRUINTES", maiores de Xi (vinte e um) anos de idade e

em pleno gozo dos seus direitos civis q is, sendo de

sua competência exclusivas aJjelegear, aq cada dois anos. O

erosidento e o

membros do Conselho Fiscal

apreciar o Relatório das

Sociedade relativos am

estas ultimas

cid

acompanhadas

om 
E.

tituir, justifica

Conselno Fiscal, total ou

d)autorizar

Sociedado, bem como a

antirrese, penhor

vice-prosidento

RRET

damentes,

e hipotecas

e

da

BUS

Diretoria

suplentes:

Atividades

do Farecer

parcialmente,

ta Sociedade e da destinação do

disposto na Brtigo

total

observadas as

fjalterars ou

outros assuntos para os

como decidir. em última

5.0

regras contidas

icio

alienação

assinatura

SEL

imedi

cd

a Diretoria Executiva

de

de

tquinto)

parcialmente,

quais tenha

instâncias

€

ed decidir

a

no Art. 53:

s
s

Ei

A Assembléia que destituir col

Executiva e os

bjanualmente,

fo Contas daas

atamente anterior,

o Conselho Fiscais

e o

assegurada ampla

dabens imóvais

ontratos de mútuos

sobre a uissolução

cervo, observado o

destes Estatutos:

estes Estatutos,

gqideliberar sobre

ido convocada, bem

entuais recursos.

ARTIGO 13: al ou parcialmente

|. qualquer órgão de que fala a letra “e” do Artigo

imodiatamente anterior, elegará os sócios CONTRIBUINTES

que desempenharão as funções dos destituidos, para lhes

completar “Do mandato. ARTIGO 14: Ormdinariamente, por

“convocação do presidente da Diretoria Edecutiva ou de quem

suas veres firoer, a sembléia Geral rpúne-se na segunda

quinzena de mês do Fevereiro de cada ano, para as
deliberações previstas nas letras “a” a “pr do frtigo I2



idore) destes Estatutos

de real interesse ca

Extraordinariamente,

convocação: ajdo presidente

prosidente do Conselho Fisc

membros do Diretoria Executivas

membros do Conselho

terço) dos sócios CONTRIBUINTES

sous direitos civis e

Executiva que estiver

orovista no Farágrato

ARTIGO 16: Os pedidos

serão, obrigatoriamente,

fcinco) cias, contacos

para proceder a convocação,

destes Ectatutos. Findo

tonha sido treita, es

assinaram o pedido e não foram

constantes da “Ordem do Dia", com as exceções jà previstas.

ARTIGO 17: A convocação

convocação escrita

pela publicação, pela imprensa local e

Edital, tudo com a antecedência

data da sua realização.

das fesembléias votando s sendo votados). Para ofE

quitação, os eventuais débitos

instante da instalação

Assembléia Geral instalar-se-ãs«

a presença da maioria

gozo dos seus direitos

“oQunrum a Assembléia

ageuntos ur

Sociedad à caso. ARTIGO 15:se for

Assombléia tora

Diretori

cipelaais matoria apsoluts

cdpela ma

als eipora

sociais, Fipeio me

dirigindo

Unica

fundamentados, constando

rogsumo, das convocações

sócios “CONTRIBUINTES!

presidonte da Diretoria

oscritas endergos

cos

ecutiva

da data

nrormid

CAGE prazo

1 poderá ser promovi

atendicog. Nas Assembléias

Eutraordinárias somente poderão ser

dA far-se-á por

endereçada

“CONTRIBUINTES” no gozo dos seus direitos

ARTIGO

"CONTRIBUINTES" e quites com a Sociedade

poderão

trabalhos

em primei

absoluta cos sócios

civis

ÓRIU DE R!G.+ DLV auARTÓRIU D7 PR! G.LTRO CL

ê INIDICASDLS | : EIA ,

Deas CIreeds 5 - + P.

Dacia Elias Jorad, Vonarusto
OFICIAL MATO

se reunirá

ecutivas

ioria abrolut

minimos, 1/ã tum

que estejam no gozo dos

embro da Diretoria

Sociedade, na hipótese

Pyrt destos Ectatutos.

convocação cel Assembléia Geral

a todos os

respeciivos Editais. €

terá o prazo de Os

recebimento do pedido,

pede das exigências

que a convocação

da por agueles que

tratados assuntos

odos os sócios

civis e sociais e

ay menos uma vez, de

minima de 10 (dez) dias da

18: somente os sócios

poderão participar

to de

ser pagos até o

a ARTIGO 19: [8]

ra convocação, com

RIBUINTES no

sociaig, Na falta desse

tada em segunda



convocação, uma hora após. com a presença) de, no mínimos

ivinto) sócios CONTRIBULNTES e que relinam as condições

retro exigidas. Parágrafo l.o: Cs comparecimentos às

Assumbléias serão comprovados pelas assinaturas dos sóci

apostas no “Livro de Fresenças"”, Parágrafo 2.0: fg atas

CARTÓRIO D'% PEGT*TRO CIVIL
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Cítica Suradi PanarusaoLuca é
Pe. Falo Vok

fssombléias, denois de aprovadas. serão) assinadas d

peio presidente e pelo secretário cos trabalhos, delas

fazendo-se constar nominalmente tocos os| sócios presentes.

ARTIGO 20:

maioria

As

simples

decisões nas fssembléias

de votos, exceto na hi

destas Estatutos (dissolução da Sociedade

aválidas e aprovadas

ARTIGO 2i:5s

da

tdais

Epresentes. mbléias

fo presidente Diretoria

substituir-lhe-á o Vico-Fresidente

Ausentes ambos. presidira os trabalhos q

da A

da

mais idoso dontre os presentes,

epcrotariadas pelo Secretário

sua falta, velo associado que for, na coca

prosidente dos trabalhos. Parágrafo

do

da Diretoria

prevista no Farágrafo Unico Art

Assembléia o membro

dirigindo a Sociedade. Neste caso,

trabalhos caberá ao Z.0 (segundo) Secre

quo for escolhido dentro os presentes.

DIRETORIA EXECUTIVA. ARTIGO 22: [a]

administrada por uma Diretoria Executiva

tnove) membros, a saber: Ol tum) preside

ol

ol

ol

prosidents; tum) primeiro secretário

. secrotário); tum)

te
: tum) diretor

ol

oureiro) sociais

patrimônio, e tum) assessor juridi

mandato dos membros ca Diretoria Execl

Assembléia Geral (presidentes e vice-pres

Os

ARTIGO 24:

reunirá

tdoiz) anos, facultada a reeleição.

livro eucolha do Fresidento.

Dirotoria Executiva so caçael

torcços)

Gorai

Eseecutiva

dos

semb

Direto

Unico:

Executiva

primeiro tesoureiro

mi

demais

ok:

serão tomadas

do

por

34

serão

Eres co art.

quando só

dos sócios

kaSs cerão

Na

ididaspre

raltas

So mesmo úrgio.

púcio CONTRIBUINTE

serão

Na

nomeado veio

lgias Gerais

a 44
aria Executivas

GIiÃO,

Na hipótese

EB, presidirá a

que estiver

a secretaria dos

sócio

DA

sera

tário ou ao

CAPITULO VI

Sociedade

constituida por 09

htes Ol cum vice-

ol

ol

H Cum) segundo

3 tum) segundo

de

[8]

pela

ce

tum) diretor

ARTIGO 23:

eleitos

Co.

tiva

idonto) será ea

cargos são de

Urcdinariamente, a

idois) meses, em



dia determinado pelo se cr idento. Ex

sempre que necessário, por convocação do

da maioria absoluta dos

solicitação do presidonte

absoluta dos membros desse

rounião ca Diretoria Executiva

próprio e assinada por

Diretoria Executiva compete:

Sociadades E)cumprir [m]

Estatutos. o Fegimento 1

disciplinem o funcionament

do sua gestão

do balancetes E

do

mensais

Farecer Conselho Figca

sócios e aplicar-lhes as

Rogulamentos Internca,

funcionários,

horários de trabalho e ve

conservação dos bens da Sociedade, so a supervisão do

Diretor de Fatrimônios mantendo atualizados os seus

registros no “Livro Tombo": qioerganizar| a programação de

pagamentos e de metas a serem observadas, visando o

aporfteiçoamento dos serviç

sociais:

afixando-os,seguinte, em

públicos Dfirmar convén

privadas,

jjelaborar e enviar para

até, no máximoscada ano e

“Relatório das fAtividages

Demonstrações Financeiras,

WFixar

ARTIGO

respondem

Conselho Fiscals a

imensalidades):

E iocutiva não

asuumidas em nome da Soc

: mandatos, mas são res

contrários a estes ata

à Brsembléia

balanços

nomear

determinando-lhes

hielaborar balancetes mensais.

ouvido o Conselho Fiscal e o

GE MEMbrca

do Conselho

El gão .

será lavrada ata em

todos os presentes, ARTIGO

adadministra

er Gump

nter no

da

Geral o

e as

Eh] Sociedade

N

aos É

ly didecidir s

penalicades

contratar

as

ncimentoss fz

os

“eu presidente ou

ol. aindas por

Seal cu da maipria

Parágrafo bUnicos

demais

anuais

al

respectivas
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Ê

tr ah

De

executivamente

pr

normas

- a

Ie cs entes

que

+ cdprostar contas

Es
Ep meia

de

de

oriados por

« acompanhados

cobre adnissõos

evistas; elbaixar

admitir, demitir

Funções

lar pela guarda e

e O cumprimento dos objetivos

atê o dia 15 do mês

sua sede, em) lugar visível ao

ios com entidades públicas ou

apreciação da É

Assessor Jurídicos

assembléia Geral, a

o dia 10 (dez » de feverairo, o

e o Balanço fFatrimonial e

estes ultimos com o parecer do

valor das contribuições sociais

26: O membros da Diretoria

pessoalmente | pelas obrigações

iadado,. quando no io dos

pongáveis por atos que praticarem

tor ou às Leis do Pais. Em caso



alguem a Sociedade serã avalista, Fiac

umisiaqualquer obrigação a por

considerado nula aqua Lquer ato

CAPITULO VII

que

proibição,

DIRETORIA EXECUTIVA. ARTIGO 27: Compotb

aireprosontar a Sociedade ativa & nassivade

tercoiros,

DAS FUNÇÕES

CARTÓRIO D'

OFICIAL

ora ou garante em

sendo, portanto,

transgrida esta

DOS MEMBROS DA

tora dele: bl)presidir as À embléias Gorais e as

da Diretoria Executiva, sendo que nelas torá dirsf£o ao

voto de desempate, o mesmo se dando com o seu eventual

substituto; c)determinar o cumprimento deliberações dos

domais droãos administrativos da Sociedade, supervisionar

toda a administração e os assuntos sogiaisz; dinemear e

ampossar. dentro de 03 (Ccrês) dias contados da data da sua

eleição, aos demais membros da Diretoria Executiva, ce sua

livre escolha, de acordo com o Arte - Nin Fine:

=assinar, juntamente com o l.o (primeiro) Tesoureiro, ts

titulos sociais. cheques, ardens de

duplicatas e todos os demais

roegponsabilidade financeira para a Soci

Juntamente com os cemais diretores,

Sociedade: q)ássinar com

iprimeiro) ERQUreirDOLors
os

Baianço Geral, e todo e qualquer

zituação financeira e patrimonial

de da

ARTIGO 28:

substituir o Fresidente em suas faltas

todos os livros uso

Assembléia Geral. Compete

pagamentos

a os

o grçamento

Balancetes

da Sociedades

Diretoria

aceite de

que envolvam

dades tf)ielaborar,

anual da

técnico em contabilidade e com o

mensais e gq

documento que exprima a

ho rubricar

da

Ro Vice-Presidente

Executiva a

ou impedimentos,

completar-lhe o mandato em caso de vacância e auxiliá-lo

naguito que lhe for solicitado. Parágraf Único: Vagando-se

. ambos os cargos e até que se processa, pela Assembléia

Geral, a eleição dos substitutos aque lhes completarão os

mantatos. a Sociedade será dirigida, pela ordem, pelo tio

(primeiro) ' ou pelo Zo (segundo) Secretários, cabendo

aquele que estivor, em tais circunstáficias, dirigindo a

Sociodade, promover a convocação da | Ff ambléia Geral

traordinária, com observância das disposições contidas

a BRTIGO 29: Compeou frite.lã a ao iprimeiro)Lao

REGL:TRO CIVIL
DAS Fr. “UOIDICAS
DOIS Eerio so sp

Dacia dedos Cord Penarusis
MATOR



Secrotário:

Sssocretariar a

basombléias Gerais,

faltas ou

forma prevista

Competo ao Xo

superintunder

impedimentos

no Farág

togos os serviços da A ds

reuniões da Diretoria | Exccrutiva e as

sunstituir o Vice-Presidente nas suas

e assumir a direç

afo Unico do fr

(segundos Secretários

reTRO CIVIL

INIDITAS
SP.

CARTÓRIO D7 Ro

DAS |

Dus

Lucia éxeica orais Denarassr
OFINIAL MATOR

mao m

& da Sociedade,

ARTIGO

auxiliar

| mes
De ita

a

(primeiro) Secretário e subst ai—lo nag suas faltas ou

impedimentos, secretariar a Besembléia Getai Extracrdinária

qu escolher cubstitutos para o Prosidento e Vice-

Frosidente da Diretoria, em caso de vacância de ambos os

cargos. e assumir a direção ca Sociedades, na forma

provista no Farágraro Unico do Art.as. AÁRTIGD 3is Compete -

ao 1.0 tprimeiro) Tesoureiro: alsuperintender todos os

serviços contabeiss podendo para tantos se valer de

profissional especializado; b)acompanham a evolução das

roceitas e os pagamentos das despesas e sob gua quarda Ne
e/ou controle todos os valores

: »

representem!

tituics sociais,

cocumentos que

Socicdade. Us

poderão ser

ostabelecimento bancário

Executivas as

ultrapassarem a

daespesas

periodicamente,

eJaprosentar,

c)jassinars

representem

recibos de quitação das

assinados

normais

mensalmente,

juntamente com

de

responsabilid

cheques, ordens

me

apenas por cela

indica

de

idôneo,

disponibilidades

quantia necessária

e de pequeno val

valores em poder de

à Diretoria Es

er

em iamos ou títulos que o

pagamento

nm

do

ao

or,

o presidente, os

demais

da

sociais

e

ade financeira

salidades

E] d) depositar em

pela Diretoria

Caixas quando

pagamento das

e conferira

seus auxiliares:

ecutiva, balancete

financeiro da Sociedade, e fornecer ao presidente do

“mesmo órgão os dados necessários à elaboração da Proposta

Orçamentária para cada exercicio: Parágrafo Unicc: Todos os

pagamentos ca Sociedade serão feitos |por intermédio de

chogues nominais. indogendentemento da exigência de recibos

passados nos moldes usuais, que serão bs comprovantes de

Caixas ARTIGO 32: Compete ao Zoo fspogundo) Tesoureiro

auxiliar O 1.0 (primeiro) e substituí-lo) nas suas faltas ou |

impedimentos. ARTIGO ES: Compete ac Diretor Sociala



a ntonder cuçãoCri a eua do plano Finapio pel

para as atividades cociais: b)designar ociados para a

de

CARTÓNIU Do E C*TRO CIVIL
Dra F "J IDICAS
Deas cido - Ss. P,

Cuica cCorads PenaresoLusa
Ls tAL MATOR

COMNpOsZiçÃão comissées de atividados

cizupervisionar os iocais onde se realizarem

sociais promovidas pela Sociedade e a própria sede

d)rfiscalizar as desnesas gue lhe Porem mirtoriz

e)apresentar, anualmente, à Diretoria, |o relatório cas

ativigades sociais realizadas. ARTIGO | E4: Compete au

Diretor de Patrimônio: allevantar e manter atualizado o

cadastro de todos os pvons da Sociedade: |Disuperintender o

almoxarifado da entidades c)acompanhar | os processos de

compras em geral, mediante concorrência pública ou tomada

de preços, saivo as de pequeno valor e cler mera

administração. ARTIGO 35: Compete ao fszessor Jurídico:

q: sorar todos os Grgãos da adminis ação da Bociecdade, q
gompro que solicitados, principalmente quanto a .

interpretação destes Estatutos,

demais normas que disciplinem a

bam vomo quando o assunto se referi

interesses da Sociedades

rinal de toda e qualquer

Sociedade, dos contratos

que a entidade

ELEIÇÕES.

condições

figure

ARTIGO 36:

de ajser

CONTRIBUINTE e estar no pleno gozo dos

e

como parte.

Fara todos os

elegibilidade:

senciais; b)estar quite cum

ciestar registrado como candidato a tim

aó chapa. ARTIGO 37:

.Frosidente e Vice-Presidento

funcionam

r

Dbirpronunciar-sa

norma reguladora

em geral e das

CA

cargos

sócio

gs

à tesouraria

O regietro de candidatos

da Diretor

do Regimento interno e das

nto da Gociedade,

à salvaguarda de

sobro a redação

das atividades da

ações judiciais

ITULO VIII

eletivos,

da

em

DAS

são

categoria

seus direitos civis

da entidade e,

unico cargo e numa

aos cargos de

ia Executiva e de

Membros do Conselho Fiscal e seus Suplentes, far-se-à numa

unica chapa, mediante requerimento subscrito por um minimo

de dó “(dez) =ácios quites, dirigido |à presidência da

Diretoria Executivas Parãgrafo Unico: Bs chapas

apresentadas serão rogistradas em lira próprios na

cretaria da Diretoria Executiva, devendo co competente '

orotocoio ser firmago velo L.o prime: Ne E Secretário ou seu



substituto legal. ARTIGO 38: somente

rogistros de chapas completa « leto & vbm a

nomos para todos os cares previgtos no

imediatamente anterior e com a expregesa anuência

candidatos, vinculando integrantes. ARSe todos os &

“2: O registro de chapas podera feito até O3 (três)

dias antes da data do pieito, exclunda esta a contagem.

ARTIGO 40: Concorrendo duas ou mais chapas, a secretaria

providenciará a improssão de cégulas, modéio “cêduia

tinicça”, e afixarã. no quadro de "avisos" Ida Sociedade e no

próprio local de votação, na integra, a |composição delas.

fazendo-so a votação por escrutínio ser eto. Farágrafo i.0:

Nas cédulas figurarão apenas os nomes |dos candidatos a

Prosgidente e Vico-fresidento da Dirgtoria utivas

dispostos nela ardem de registro na Secrotaria da

Sociedade. Parágrafo 2.0: Não serão permitidos votos por .

procuração. Parágrafo S.o: Todas as téêdulas serão

rubricadas pelo presidente e pelo secretário da Besembléia

ral, antes da votação. ARTIGO 4l: à fporsséo do pleito

serã iniciada tão logo encerrada a votação, por intermédio

de UE três) membrps escrutinadores

p
a 3 diçados pelo presidente da Assemblgia.| À votação terá a

duração máxima de OZ iduas) horas, constando tal tempo do

Edital de convocação da Assembléia. RTIGO 42: Serão

vroclamados eleitos e de pronto imsbasados todos os
integrantes da chapa, inclusive os membros do Conselho

Fiscal, cujos candidatos a presidente e| a vice-presidente

da Diretoria Executiva obtiverem maior número de votos, No

caso de empate, considerar-se-á eleita à chapa encabeçada

pelo candidato a presidente da Diretoria Executiva mais

idoso. ARTIGO 4%: Na hipótese do registro de uma única

chapa, a Assembléia, SO assim O“ pcidir) a maioria, poderá

roalizar a eleição vor aclamação, dispensando- qualquer

outra formalidade. ARTIGO 44: tê que se processe a

+ [de

facam prorrogados os mandatos dos integrantos da Diretoria

elocição e posse dos novos dirigent pleno direito,

stiva e de Con ho Fiscal que estiverem dirigindo a
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A

' REG

Lúcia (rica voradi Vonaruso
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Sociedade, CAPITULO IX —- DO CONSELHO FISCAL. ARTIGO 45: O

Conselho Fiscal combe-se de U7 (sete)| membros, eleitos

nela Assembléia Geral, na forma dos dártis.57 a 4% destes y

Estatutos e para um mandato de OX idais) lanos, facultad Iv)

rogleição. Parágrafo Unico: Jumiamente) com os me ato ,

titulares deste órgão, serão eleitos OZ |(três) suplogdres,

observada, nas suas eventuais convocações, a ordem de

cotocação dos seus nomes nas chapas | de registro cas

candidaturas. Também os suplentes poderão ser reglsitos.

ARTIGO 46: A presidência do Conselho Figcal será exercida

peio membro que for sicito vor maioria de votos dent os

nous pares. Fela menma forma, será escolhido o Secretário.

Essas indicaçõesse processarão centro de OX (três) dias,

contados da data da fssembléia Geral em que se deram as

eicições. ARTIGO 47: & Conselho Fi se reunirá sempre

que necessário, por convocação do seu |Fresidento ou da

mairia dos seus membros, lavyrando-se, jem livro próprio,

ata com o resumo das trabalhos. Todos og livros do uso do

Órgão cerão rubricados pelo seu Frozidente. ARTIGO 48:

Compore ao Conselho Fiscal; ajexaminar| periodicamente a

contabilidade da Sociedade. denunciando à Diretoria

possivois irregularidades e dar seu |Parecer sobre os

balancetes mensais e Balanço Geral; b)contratar, se

necessário, empresa especializada para |0 desempenho das

suas funções especificas! ciauxniliars no que lhe for

possivel, a Diretoria Executiva, sugerindo medidas que

visem O aprimoramento dos serviços, prindipalmente técnico-

contábeis; d)manifestar-se sobre a criação de fundos de

reservas especiais (Farágrafo Unico do frt.%0 (nono),

. assinaturas de convênios com entidades pdblicas ou privadas

tletra jr do Brt.55) e sobre operações financeiras

significativas: ejconvocar, extraoydinariamente., a

Assembleia Geral e a Diretoria Execut

sou presidente ou da maioria absol

tlotras "b” e cd" do Art,IS e Brt.

DISPOSIÇÕES GERAIS. ARTIGO 4%: Os a

volidária ou subsidiariamente pelas

iva, por iniciativa do

uta| dos seus membros

wi) CAPITULO X — DAS

ociados não respondem

obrigações contraidas



pela Sociedade. ARTIGO 50: Os casos

Estatutos serão decididos pela Diretoria

registra à em livro próprio, para que se|constituam normas

que se cbservarão, ARTIGO Siz Tod os cárgos da É

Enocutiva e do Conselho Fizcal serão exercidos

qualquer remuneração ou outras Vantagensa

ExprE amente vedada a acumnilação de cargos. ARTIGO 57 Os

presentes Estatutos somento poderão ger alterados em

Assombléia Goral para tal fim especialmente convocada e por

propostas devidamente fundamentadas e| subscritas pelo

prosidonte ou pela maioria absoluta dos mémbros da

Diretoria Executivas pelo presidente ou pela maioria

absoluta dos membros do Conselho Fiscal, lou, ainda, por 1/%

tum terçoidos sócios contribuintes ne gozo dos seus

direitos civis e sociais. Considerar-sprão aprovadas as NS
propostas que obtiverem o voto Favorável ca maioria

absoluta dos sócios presentes. ARTIGO Sã:

CARTÓRIO DZ REGI!TRO CIVIL
DAS FTA JU TDIJAS
DGIS 1 s P.

Laws creia cosade Denarusso
QEICIAL MATOR

PLS =

Executiva que os

8 dissolução da

Sociedade só se dará após a aprovação da medida por Z/&

idois terços) dos sécios presentes à Assembléia Geral para

tal Tim obsery

ARTI

bandeira

especialmente convocadas,

Estatutos.

brasãos

frt. To igquinto) ccetes

podoráã adotar hino, E)

aprovados peia maioria

CAPITULO XI

A primeira Diretoria

absoluta dos

Executivas

ARTIGO 1.0:

Conselho Fiscal poderso ser eleitos, por

tol/12/1995

a

da aprovação destes Estatutos

empossados, dispensadas as formalidades

capituladas. Parágrafo 1l.o: Frocessadas

verificadas as posses com a exceção prevista neste Ártigos

os mandatos do Fresidente do Vice-Fresi

Exocutiva e os dos membros do Conselho) F

so nesta dáta (01/12/1993), terminando no

do ano de 1996 (mil novecentos e noventa

eleição e posse dos novos dirigentes.

Frosgidente da Diretoria Executiva e os

Fiscal imas cigivitos deverão

ado o disposto

bo 54:

membros

Executiva

dente da Diretoria

e seis),

Farágrafo 2.0:

membros do Conselho

Rover

neo

A Sociedade

cores, desde que

da Diretoria

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

e o primeiro

data

e em igual data

clamação, na

neste documento

sa eleições eE

iscal iniciar-se-

mês de fevereiro

quando da

[E

Os



estabelacidos nos dfrrs.Z ietra

[o

ag E

Estatutos, para as escolhas neles provigtas,

Ficam de pleno direito ratificados "in tbtum"

esta data praticados pala Comissão iniciadoras

90 inaventa) dias. do chamado “PROJETO ChEAGEM'

que deu origem à criação, nesta datas

ARTIGO 3.02 Frovisoriamente, a cede da e

om dependências da fssociação fÚtiética

Dois Córregos (BF) — SABE —- gratuitame

tempo indeterminado, na avenida Dr. 6

sím.o (sem número), acesso à rodovia

idahu-Brotas), nesta cidade. Siaprovados

termos do frita Sis O tprimeiro)

desta

nte

bas

Banco do

ARTÓRIO D' REGISTRO CIWEL

DAS FiullA JUNIDICAS
DUIS CURREGOS

Ducia Etulena Ouvadi Pense
DFICIAL M

tê destes

ARTIGO 2.0:

os atos até

há cerca de

“+ movime

Socié

cedidas e por

orrfredo Schelinis,

estadual SP/Z04

os Estatutos, nos

DISPOSIÇÕES

TRANSITORIAS, por aclamação, foram eleitos: Fara presidente

[5] para Vice-Presidente da Dirotoria nxecutivas

respectivamente, fPntôênio de Faádua de Saolza e Ruy Barbosa:

para membros do Conselho Fiscais Antônio

Carmesini, José Eduardo Montes Camargo

Pinheiro, Horácio Fires ce flmeida,

Guerreiro e Ciineu Alves de Lima: par

mesmo Conselho, pela ordem: Maria Ch

Negreiros Ventura, Santo Fais de Camarg

Moar

istina

Renan Ferro, Edmeu

yr Baptista

Luiz Henrique &.

a suplentes desse

Lunardelli

o Sobrinha e José

Carlos Gazoto. Frocessadas essas eleições, todos os

escolhidos foram declarados empossados nos seus respectivos

cargos: d)assumiu a direção dos trabalhos,

presidente da Diretoria Executiva, Ant

Souza, que, em breves, palavras, agradeceu

lne haviam depositavo e manifestou o seu

fazer em favor da nova entidade, para

. Cumprir os seus grandes objetivos, assis

encaminhando os menores abandonados e

mesma linha de pensamento, pronunciou-sa

da mesma Diretorias Ruy Barbosa: elos

“in fine“, combinado com a detra cd!

Estatutos. o presidente da Diretoria Exg

o recêm-eleito

ôênio de Pádua de

a confiança que

propósito de tudo

que ela bem possa

tindo,

termos

do A

cutivas

Pádua de Souza preenchcu os cemais cargos

Diretoria, pela forma seguintes Lo pri meiro)

amparando e

infratores, Nessa

o Vice-Presidente

da fria 2

rt. eTo dos

Antônio de

dessa mesma

sgcretários

- SP.

ator

p



asAYutaca Maeda:

io CIVIL

+ JÍLIDICAS
LORREGOS Ss...

Duoia Ebatea Dora di Ponarusso
OFICIAL MA4lToR

DA

Dois

(segunda) secretária: Rpsa Maria Gazzotos

l.a primeira) tesoureiras Suzara &. É Baptista; Ea
(segunda) tesourgira: Maria Aparecida PF, |Macacaris Diretor

Social: Valter José robino; Diretor da Patrimônios

Carlos Fauluccis ssor durídicos Faúlo Cesar S

Pia mesma ocasião os membros de |Conselho Fis

observado o disposto no frt. tê por aciamação, escolberam

para as Funções de presidente e de cecrelário denso órgão,
rospectivamenta, os senhores: ântanio KReman Ferro e Clineu

Alves de Limas giinformou o presidente

demandatos todos aos eleitos nesta

Parágrafo tio primeiro» do

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS dos

data (Ol/1=/1.99

1,994

Estatuto

e terminam no mê

(mil novecentos e noventa e seis),

e posse dos novos dirigentes; fiipelo

agradecendo as indicações feitas,

Ferror idântos do dar por encerragos os

prosidente da fsszembléia., Antônio de

agradeceu as de todos manite

de

> enreasencs

de que os eleitos darão o “melhor

causa tão nobre que é a de assistir,

menores carentes abandonados

meta da Sociedade hoje fundada. Falou,

atividades que até aqui

dedicação, a Comissão que dera início

"Projeto Coragem", e agradeceu O apoio q

recebendo da parte de todos, autorji dades, comércios

indústria, população co em especial, la gerência e dos

funcionários da agência local do Bangoo do Erasil B/A,

pessoal esse ques além do seu trabalho dedicado e

constante, cedeu as instalações do seu clube -a Associação

Atietica Banco do Brasil- nesta cidade, |

Coragem" pudesse dar os seus primeiros

durante boa parte do dia, cs menores

sistidos pelo mevimento: dis

rrovidências tomadasE seriam

Cleo

r

t.l.s

Falou

t

amparar

e infratore

vinha desenvolvi

a trabalhos que os

oite, conforme o

EDA

nesta

tprimegiro)

iniciam-se

eygreiro do ano de

quando da eleição

Conselho Fiscal,

o fntênio Renan

rabalhos, o senhor

Fciua de Souza

gtou a sua certera

si em favor dessa

e orientar

que é a grandeIS a

por Final, das

endo, e com muita

ao jã vitorioso

ue o movimento vem

ara que o "Frojeto

passos, abrigando,

que estão sendo

E, que imediatas

arquivamento, em



Cartório,

posterior

órgãos.

trabalhos

tamsS: Yutaca Maeda), secretário “ad hoc"

dos Estatutos Sociais nesta |data aprovados e

cadastramento da Sociedade junto aos demais

ENCERRAMENTO: Nada mais navengo a tratar. os

foram encerrados.Para constar, [e

INTIDICAS
SP.Dus «PREGOS -

Lucia Cova Coradi DPonarusto
OFICIAL MAVOR

Ge redigi, 4

fozso gatilografada, conferi e subscrevi a present

que. na forma Estatutaria (Parágrafo | 2.07 (segunda do

Art.19) vai assinada pelo presidente e pelo secretário

desta Assombléia.

ass. ântênio de Fáâdua de Sduza

Prosidento

ass. Yutaka Maeda

Secretário “ad hoc"

Confere com a original |lavrada às fis. 01

à vE co Livro "Atas cas Assembléias", de no. Ol

Dois Córregos,

ass. Antonio

taca Magda

Secretário

p dezembro de 1993,



INTOBE NOVA GOESSA - COL EX ST

MINC 1 38.300.021.002 - Extrato Gu dus ds AGO Renimoa em 04/10/84. 1. Leia, riora a Local: 04/10/93
ds 17:00 tra. na Sado Social, um Nova Odete SP.; 3.- Quorum de inmunlação: Acionistas, em número loga.
tepresencando “Mais de 2/3 do Capital Social som Dirsko a Voto”: 3.. €.

lo Nova Odessa”, Secrmtáro: Júlio Fusreira Quental, Dirwior Prosidenio da sociedade: 4.
Publonções: (a) Ecihao Corvocetórios publicados nos jornais: “DOES” nos dias: 23, 24 6 25/00/83. 8 na “sor
nei do dicve Odesoa”, local, nos das: 18, 22 q 25/0050; (D) Avies 808 Aclonietas: A Assembiáia considerou
tanada a fata ca putiicaçãodo Aviso nos Acionistas B que 06 reiero O Art. 333 da Lei 19 6.404/76, tendo em
vista que oe documentos a que se reisre O aludido Artigo loram publicados ai 01 mês antes Ga cais da
renitzação de presente “AGO”: (cj Belenço Patrimonial é demela Financeirasdo expróício
findo tm 31/12/92: Putsicados nos lomets: “DORSE”, no dia 28/08/53, pág. 82, & no "Jomaide Movs Odessa”,
local, nO cia 04/0903. pag. 06, 5.- Deliberações Tomadas: à) Aprovados por unanimidade de votos dos acionis.
ias presentes, deixando de votar os Impedicioa por Lei, o Baianço Patrimonial s as demais Demoneirações Finan-
esiras correspondentes ao axercicio indo em 31/12/92, reensivacias as corsidarações « apontamentos constantes
do Parooer a Auxikoria independente "Persia Garcia Asseesorie o Audhoria 5/C.o datado de 00/0643.
Esciaracou o atual Diretor Presidente da companhia. Sr. Júlio Ferreira Quental que nerão tomadas providências
9 medidas visando o eansamento é reguiarização total das contingências apontadas pol refecida empresa deAutoria . aerSecentando sinde Que tais provisências estão sendo examinados 6 acompanhadas
pele aludida Audkocia: b) Diante desse resustado, declarou o 8. Presidema que estarem dessa forma Falificados
Dela presente “AGO* todos ne atos praticados pelos atusis Diretores 6 Aciminitrarioces, a parts de 02/01/98,
até a prosento data, ficando Inclusive Retificades lodas 44 decisões tomadas em Alas de Reuniões dos aus
Dirstores 6 Conselheiros. realizadas à parde de 02/01/90, até a presente data. devidamente levrades nos livros
própric 1; 0) A Assembléia Geral delbetou e ratificou. por unanimidade de votos dos scionisias presentes.
Promover a traruisrência do Prejuízo Líquido to Exercício Indo em 31/12/02, no mentante de CAS 3.587.558,66,
pera a coma de “Prejuízos Acumitados”. para haura compensação com eventuais Lucros Suspensos 8/0y ouirss
Recsrvas, na forma previsia no Ar. 482 da Lei nig.404/76; d) Aprovada por unanimidadea “Corteção de
Expressão Monetária do Capital Socia” à que se retaa o Art. 332 de Lei nt B.404/70, no montante da CAS

* Proposta da Diretoria. bom como 04 Pareceres lavoráveis do Conselho da Administração e da Conselho Fiscal
eura mumorto do Capital Sociai de CR$ 355.370,00 para CRS 4.365.800,00 mediante a aprovetamentode CAS
4.013.490,00 da parte do saido existente na cora de “Corração Monetária do Capita”, cujo aumento não rseutara
na emissão de novas ações. mantendo-se dessa lona internada a quantidade atual de 22.634.000 de ações
ordinárias norminativas axtatentos, todas Sem Vajor Nomingl. Em consequênciada sievação do Capital Social.
O “Anigo 4 cos Emautos Sociais passou a vigora Com & seguinte redação: "Artigo 6! - O Capim Social é
Se CR$ 4.308.800,00, inturamente resizado, dividido se 22.430.000 de AÇÕES ordinárias vi Exrmura, neminativas,
tocas Sem Vaior Nomirml, correspondendo 8 um voto por ceda ação”. 4 1o: À Prefeitura manterá » controle
Lá + da sociedade, subscrevando não menos de 81% (cincosnta s um por cento) do seu Capital, através
de é Com disto a voto. 5 2% O que restar da subecrição loka pela Prefemura poderk ser vendido à Lerceiros,
polo 80u valor nominal,no ato da consilusção e. depois dela, pela forma como determinar a Assembléia Gera:
8 2 A uociadade poderá emitir ihuos rmúltipica representativos das ações subecrilas pelos acionistas. & 42.
A eubectição toi de ações, por pessos feica ou jurídica de direto privado. nho poderá ser superior 8 5% (cinco
POr corto) do capítal, exceto em se irtando de pessoa jurídica de direito pevado, no qual à União, o Estado
ou O Municipio nem emalorkárica. 1) Foram eleitos para compor o Conselho Fiscal da Companhia, 08 seguintes
membros: “Conselho Finca” . (1) Membros Eletivos: Antonio Cariou de Almeida, brastoro, casado, ad-
ministrados de empresas. residenta e domictiado é Rua XV de Novembro. nt 712, em Nova Odessa, SP, ponedo

INHAC No 38.300.021.002 - Roniizoda arm 26/01/93
- 4) Deto 6 Hora; 25/01/69. ha 14:00 hem, (11) LOCAL: Sede Social, am Nova Odezas, SP; (INN) Conselheiros

ministradosde Empresas, residenteé domiciliado à Rus Maria RosáriaBreda Rceolen, rê BS, Jardimdas
imeiras. om Sumaré, SP, portadosdo CKC nt 652.678.798-91 e da RG no 8.429.648. expedidaeos 24/05/74 pela
SP SP.; e Diretor Financeiro: Eee Cristlan!, braslairo, casado, Administrador ds Empressa, reskiento «
domiciliadoà Fius Professor Caros Vipin, ni 451, Bela Vista. em Nova Odessa, SP. portadordo CIC no
720.004 .098-83 a da RG mo 8.267.930. expedids nos 21/03/74 pela SSP.SP, resukado eses que recebeu a

D.O.E.; ined.; São Paulo, 104 (19), fora, 28 jan. 1904 — 3
G [=

do CRC IDE TEENS q de RO do Midas

empresasé empresário. residentea Sr, 181, Juri,
N.Srm.de Fátima. portador do CIC no 017. pola SSP.SP.;
* José Carios Silvestre, brasksco, casado, pdrrintatradorde gutrics em Nova Odes-|
sa. SP. à Aus Wazhingion Luiz, no 156, po É nf 4.513.045; (1) Membros)
Cuplentes- Aleydo Gomes, brasheiro.
mina, rá 85, em Nova Odessa, SP, porta
Castro Angelo. brashoira.cotada,
Pê HO, portadora do CIC no 017.102.43:
brasácico. casado, mivogado, residente e d
portadordo CIG. no D46.506.098-00» da
dos presentes,havendo os membros da

erihum dos crimes previstose

mantidos06 honorários de: "a cad
Sentaa 0,1 (um décimo)do que.

tucros, pelo ststivo exercíciodo oligo
idade com a disposto no $ 3o, dd

Ratificados04 honorários anterio
201/03,até 2 presente ceia Egct
ora elelos Finder-so-dora AGO
dimposiçõeslogeis » patatutárias vig ;
no livro competenteaté 30-cias, colgado
acionistas » conselheiros presentes. oro
deveriam 08 membros do Conselho Fiscal q

Pessento dia Inchusivaos honorários fixados s determinados pelo Conselho de Administração.deilberados em
Atss cio Aguniões do Conssiho de Adi ção, devidamente lavtadas no livro próprio, ne forma determinada
O Artigo 16 dos atuais Estantos Sociais da compenhis, obesreds a imilação imposta no Art.37, incies 35, de
Constituição Fedecal, tenda como reter: O valor da remuneração percebida, em sepécia, pslo Profsão 4
Municipal; €.- Quorum de Oefiberações: Em todas as Celizerações fo! obsurvade a votação 8 aprovação
unanimidade de votam dos acioniins p tas, debando De votar 04 impedidos por Lai; 7.- Encemumento:
Nada meis havendo a tratar, o &r. Praski
MOSSÃO pelo tempo neciesárioà lavratura da presente sta, esndo à Deguir devidamento essinaçia por tados os
presentes; 3.- Acionistas Presentes: P tura Municipal de Nova Odessa, rep. pelo Preleito Municipal, Dr.
Bimto Wetsch: Direlores Presentes:Júlio Ferreira « Diretor Presidente o Ear Cristiani - Diretor Finan-
entro; Mensbros do Conselho te ção Prosentea: Danda
tono Gaxzena o Ivan José Zighn - Co 06; Conselheirosacata

Porsica Garcia, representanteLegal da mp de Auiitoria independente
BIC"; €.- Formalidades Legais: A p é cópia amônica da icriginal tevrade no livro próprio.
Woleoh - Presidente da Mesa; .túlio Quental - Secretério cis Mens. Sworetaria da Justiça w Delosa da
Ciiadaria-JICESP-Certitico 0 registro sob 179.738/99-8 om 08/11/89 - José Edgard L. Gomes-Secreário Geral.

cam de exercar stiicindes mercante;(D) Esciereceu o Br. Prosl.
om fincdar-se-baem . coincidindodessa lorma com o man-

cujos Dirmores om PerTUECeNÃONOS G9us respectivos car

BAOS 4M BOUA ORTOS OS IeCÉmM slelios

“Termo de Posse” tevado no Livro

Onde conaio a origem à as mutações parimo

04/11/01. e conforme disposições esta + da companhia:(4) FI
fios é contraídospolos

a presente daia, em cujo periodo os dos Dirmorez exerceram suas funções de forma interina: (VN) Quorum
do Deliberações:Todas us deliberações foram votadasa

da a paira à di dos Conselheira,2, não havendo!
(DX) Aprovação e : À presente ata foi lide, aprovada +
demais membros ; PU) Conselheiros+ demais Membros!

Crtetiuri - Diretor Firunceiro. A presenta é cóp
Gazzetis - Presidente da Mesa. Sao da Justiçaé Outusa
vob no 173.734/03:5em 08/11/98 - José Edgard L. Gomes- Seci

OMPISTRAÇÃO EPANTOPADÃO CGC. No 45:26 4com0os-0ADMINISTRAÇÃO E PARTICIP; -0,64 :

ATA DA ASSEMBLÉIAGERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA NO BIA 30 DE NOVEMBRO DE 963,

Ao a dims da mãs de novembro de mi novecentos s noventa e irós,
da Ídoz) horas. na sede social sita à Fium Tabepuá, £0 - 6 andar -

00%. 0 S2 A, nesta Capital, reuniram-se os Srs. Acionistas do CENTER

NORTE S/A, - + EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO,representando a iniulidade do Capital Social,
conforme ms assinaturas apottas no Livro de Presença de Acionistas,
convocados aravés cia avisos pessoais, coniorme faculta oparágraio

do artigo 1 da Lei No 6.40075. Na forma estabxária emumiu & Prosi
dência da Mesa, o Diretor Precidanto, Sr. CURT WALTER OTTO

BAUMGART, que convidou « mim, ERWIN HERBERT KAUFMANN,
para secretário. Em soguida, pelo Sr. Presidante, foi cito que 0 objetivo

da prosenie Assombióis er 5 da apraciar, discutir é sobre ala deiberas,
uma Proposta da Ixretoria sendo a elevação do Capitsi Social de CR$
206. (00.000,00 para C R$ 945. 920.000,00 mediante o aproveimimanto parcial
de créditos em conta corrente dos Srs. Acianisiaa existarisa nes daim

ormidade com 6 artigo 171 da Lei No 6.404 ds IS/127N. Colocado o
|assunio em discado e votação, verificou-se a aus aprovação por
uneninidade de votos. Levando em conta a presença da irinidade dos

acionistas. o Sr. Presiiento seciaracau quo poderia ser dispensado o
prazo prsvisio em Le pare subecição des novas ações, temidra tencia

em vista que os cródiloa já aão exisuriss, solcipu a rir, secretário,
que fizmesa passar à Bolsúm de Subecrição, oque fz. Decorrido q tempo
Buficiente pera 06 acionistas euarcoram O direito de preferência na

«ins ações decorrentes do sumanto do Capital Social ora

aprovado, veriicou-se que ns metmas loram iotaimenta eubecrima

pelos Srs. Acionistas, Em seguida, infarmou o Er. Presidente de qua

2.108.000.000 (três bilhões 9 cento a cito milhões] ações no valor de CAS
lá (testacentos é quarenta e cinco méritos, nevecents o
vin cruzeiros raia) foram integralizados no ado com q aproveite
mento "dos crbditos em canta corrante, deseminendo as providências

a anos dao peso fo Boltro do GUbaCINA sor Gpnunio
tacio em separado é terá paris integranis desta Assembléia, para
sério de arquivamento na Juris Comercial do Estado de São Paulo. A

as y
do Arógo 06, que, depois da aprovado, (smsou a integrar os Estatios

Sociais com o saguinta teor *ARTIGO 05 - O Capital Social é de

CR$ 945:320.000,00 (novecentos € quarenta e cinco milhões, no-
vencentos e vinte mil cruzeiros regia), dividida em 27.262. 808.000 (vinis e
tam bilhóns, duzentos 6 senmania é dcis Milhões é ciicentos e noventa

e oi mi) ações ordinárias nominatives ou do portador, sem valor

nominal.” Nada havendo e trair 0 Sr. Prasidento cisraceu a palavra a

| Quem da mama quisesse iazer USO, 8 COMO ninguém se marilectassa,

ceciarou encerrados08 irabaihos, suspendencio-osantas pelo fempo

[necessário aque au, secretário, redigimio a presente Ala que, dencisde

lida e achada coniorme, foi unanimimenta aprovada s assinada pelos.

presentes. São Paulo, 30 de novembro de 1902. a) CURT WALTER
OTTO BAUMGART - Presidente da Mata - ERWIN HERBERT KAUF-

MANH - Secretário da Mesa. ACIONISTAS: a) CUAT WALTER OTTO

BALIMGART - ROLF GUSTAVO ROBERTO BAUMGART - UASULA

ERIKA MARIANNA STROGZYINSIO. À presente é cópia fai da original

erre na O Dobeco Hgrrioeealia]Maca. Gerrataria Ú Cidadania. Jucasp -
Eta 1. Gomes - SecretárioGeral.

TERRY TÊXTIL LTDA, torna público que recebeu da
CETESD,Licenço de Instalação nt099519,para ati

vidade de tingimento de tecidos de algodão, po

liester « ou nylon, + esta requerendo a Licen

ca de Funcionamento.Estr. Velha S.Paulo-Rio nt

x

SOCIEDADE CIVIL - PROFETO CORAGEM - CE DOIS
CÓRREGOS (SP), ctm sedee foro ém Dois Cérre-
gos (SP) 4 avenida Gotfredo Schelini, w/n.0, -

dada em 01/12/93,"por tempo indetarninado e
sem fins lucrativos, tem por finalidade assis-
tir menores carentes, abandonados e infratores
até a idade de 16 anos incompletos e por orgi-
os administrativos Assembléia Geral, Dir, Exe-
Cutiva e Consalho Fiscal. Ativa « passivamente
judicial e extrajudicialmente, representa a -
Soc. o Pres. da Dir, Executiva. Patrimônio: -
mens; contribuições dos associados e aux, Dis-
solução; liquídado 0 passivo, o patrimônio que
houver reverteré em favor de entidade congêne-
Te do Municipio au outra cujos fins se aproxi-
mem do seua, Diretores e associados não respon
Sam solidária ou subsidiariamente pelas obriçã
Ee sociais. Os Estatutos poderão ser reforma
5 em Assembléia Geral especifica, =

Distrato Sovdal-Bella Dopálações

IMPRENSA OFICIAL
NY/ DO ESTA

a partir de 1o de fevereiro de 1994

D.). Ineditoriais .........l.....

Dozumentos Pérdidos

(3 publicações) .........

IRUÇA DE SÃO MIGUEL
80.943.909/0001-05

- CR$ 24.000,00:

cesso. CR$ 19.000,00

* À coluna «do Diário Oficial do Estado mede 8em,
representando o dotro da

jornais do mercado, que é

edida da colunagem dos

e 3,8cm.



Soc CIVIL

CGC 65.490.715/0001-88

Av. Gofredo Schelini, s/no

DOIS CÓRREGOS (SP)

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES

ANO 1.994

"PROJETO CORAGEM” D. CÓRREGOS

Cxumpnroi vo bi iG seta e cêgrtitbie Ss alinea bd apre

sentamos à apreciação da douta Assembléia o Relatório das Atividades da

SOCIEDADE CIVIL "PROJETO CORAGEM" DE DOIS CÓRREGOS relativas ao ano de

1.794,

Primeiramente, com relação a assistência prestada aos menores

carentes, temos a informar

a) durante « an foram atendidos 44 (quarenta e seis) menoress

E) os menores receberam encaminhamento profissional, encaminha-

mento para a assistência médico-adontolágica, alimentação e transporte.

No tocante às promoções verificadas, temos a enumerar:

04— LIVRO DE OURO —- daneiro/94 — com rendã de CR$ 200.000 ,00tdu-

zentos mil cruzeiros reaim)s

, O02- FESTA DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE - participação na barraca de

churrasco, em Fevereiro/94, com renda de CR$ 421.712,30 (quatrocentos e

vinte e um mil setecentos e treze cruzeiros reais eltrinta centavos)

03- CHURRASCO BENEFICENTE - 26/02/94 |- com renda de CR$

100.000,00 (cem mil cruzeiros reais):

04- VENDA DE CAMISETAS "CIDADANIA! — nã perioda de 30/02 a

05/08/94 - com renda de CR$ 90.002,40 (noventa mil|três cruzeiros reais e

quarenta centavos):

05- FEIJOADA BENEFICENTE — 20/05/94 |- cum renda de CR$

4. “3.240,00, sendo:

- venda de ingressos! CR$ 1,288.240,00 (um milhão duzentos e

vinte e cito mil

— venda de fotos tiradas durante

duzentos e quarenta cruzeiros reaig):

o eventos CR$6E.00D0,00/sessenta

e cinco mil cruzeiros reais):

06-"BAROTA DA COPA” — concurso de beleza |e simpatia, com a par-

ticipação da atriz Patricia ce Sabrit - 17/05/94 —- com renda de CR$

3,.975,610,580 (três milhões novecentos e setenta &

dez cruzeiros reais e cinquenta centavos)s

07-"J0G0O DOS ARTISTAS" -

dos artistas da Rede Globo - 30/07/94 — com renda

tus e sessenta e seta reais e sessenta é dois

08-"FESTA DAS NAÇÕES"

tum mil dezoito reais «e getenta e sete centavos):

09-SHOW ZÉ MODESTO à PARTE” 43/10/94 —

tvinte e cinco reais)s

jogo realizado entre

- Getembiro/98 — com

cinco mil seiscentos e

time local e time

de R$ 247,68 Couinher-

centavos

renda de R$ 4,0480477

com renda de R$ 25,00



iO"NOITE DE AUTÓGRAFOS DO LIVRO LUMINESE

ganizado vor esta entidade em parceria com o eqeta À

margo — 14/10/94 — com renda de R$ 902,00 (novecento

AS-GINCANA SINTONIA - desenvolvida pelo Fr

reiras durante seu programa diário, em Novembro/94,

(duzentos reais)3

12-VENDA DO LIVRO "LUMINESCÊNCIAS" — Jib

Josê Eduardo Mendes Camargo, para venda —- periodo

renda de Rê 192,00 (cento e trinta e dois reais)

Doscões. recebidas:

OL-PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS

Decreto no 2,475, de 16,02.9E

O2-SINDICATO DOS FERROVIGRIOS - Material

sede social, ceprositado/entregue para quarda no Almo

Municipal em Abril/94,

O03-ABSOCIAÇÃO BANESPIANA DE ASSISTÊNCIA &

218,18 (duzentos e dezoito reais ae dezaito centava

O4-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE

laboração na venda de ingressos do jantar de emprê

Setembro/9P4 —- R$ 70,00 (setenta reais).

Foram recebidas ainda, doações em aliment

na alimentação dos menores atendidos pela entidade.

a doação efetuada pela CIA AGRÍCOLA E INDUSTRIAL SON

co de 50 K6 de açgúcar, por mês, e de verduras, duas

pr

So decorrer do ano, foram recebidas sub

MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS, no total de R$ 7.718,18

dezoito reais e doze centavos).

Durante o mesmo exercício de 4.994, a DiT

penhou-se junto aos Poderes Públicos Municipais, Pr

sando conseguir em doação um terreno para a constru

à sede da entidade, bem como um micro-ônibus para :
dos menores. Tudo indica que no próximo exercício a

coações acima pleiteadas.,

Dois Córregos (SP), 34 de

SOC CIVIL "PROJETO 7

ANTONIO DE

ÊNCIAS! —- coquetel or-
vgé Eduardo Mendes Cam

= e dois reais):

agialista Ricardo Pe-

com renda de R$ 200,00

pogta

2/94

doados pel

ióii a 027

TOR

de

s de demolição de sua

xarifado da Prefeitura

OCIAL —- 04/07/94 — R$

33

DOIS CÓRREGOS - por co-

eum o SEBRAEsários e-

a aque faram utilizados

Dentre elas destacamos

TA ADELAIDE, de Oi sa-

vEzZER POr semana.

venções da PREFEITURA

tsete mil novecentos e

etoria da entidade em

efeitura e Câmara, vi-

ão de prédio destinado

acilitar o transporte

entidade conseguira as

dezembro de 1,994

" DE DOIS CÓRREGOS

DE SOUZA

te



Relatório das Atividades do exercício de 199

A Entidade continuou mantendo o mesmo ritmo de trabalho desenvolvido no

período anterior.

1.- Atendimento:

1.1.- O número de crianças e adolescentes atendidos foi) de S6 e todos foram

acompanhados da forma descrita no programa.

1.2.- O atendimento foi procedido de segunda à sexta-feira, | permanecendo sob os

cuidados da entidade num período não superior a 12 horas, dadas às condições de improviso

vividas pela Entidade.

2.- Recolhimento:

2.1.- As crianças e adolescentes assistidos pela entidade foram recolhidos às 5:45

horas, nos pontos estabelecidos por eles, através do micro-ônibus de sua propriedade.

Foram levados até a Sede do Banco do Brasil, onde funcionamos improvisadamente, para o

café da manhã, compreendido em leite e pão com manteiga. Após o| café foram conduzidos

às fábricas onde desenvolveram suas aptidões profissionais, orientados pelos respectivos

chefes destas. Foram recolhidos às 11:00 horas para o almoço e em seguida encaminhados

de volta às fábricas para a continuação de suas atividades iniciadas no período da manhã. À

tarde foram recolhidos novamente e levados à sede para o jantar. Apôs, foram entregues em



Relatório das Atividades do exercício de 1995]

suas respectivas casas para banho e encaminhamento junto às| escolas que estavam

matriculados.

2.2.- As crianças e adolescentes que estudavam no período matinal foram recolhidas

normalmente com os demais e, após o café, foram entregues em al respectivas escolas e,
quando do término das aulas, foram conduzidas para o almoço e, após, às fábricas para

continuidade de suas atividades ocupacionais e profissionais.

2.3.- Os menores que estudavam no período vespertino, desenvolveram suas

atividades ocupacionais/profissionais no período matutino e, após o almoço, entregues em

suas respectivas escolas.

2.4.- O material escolar ficou às expensas da entidade, bem como suas matrículas.

2.5.- Não foi descontado qualquer percentual do valor recebido em decorrência de

suas atividades profissionais/ocupacionais.

3.- Acompanhamento:

3.1.- O acompanhamento profissional e educacional das crianças e adolescentes

assistidos, foi efetuado pelos monitores junto às fábricas € às escolas.



Relatório das Atividades do exercício de 1995

3.2.- Também tiveram acompanhamento na área de assistência social,

compreendendo a saúde médica e odontológica.

3.3.- A parte psicológica foi procedida pela psicóloga e assistente social do Fórum

local.

3.4- Além dos acompanhamentos mencionandos, foram observados na convivência

social junto à sociedade em que vivem.

3.5.- A família por ser um ponto de apoio básico dos menores, foram acompanhadas

periódicamente e orientadas a agirem de forma correta e adequada com seus filhos, e os

problemas surgidos junto destas, foram resolvidos em conjunto

Municipal.

com o Poder Público

3.6.- Toda e qualquer anormalidade profissional, educacional e social ocorrida com

qualquer dos assistidos, foram pelas respectivas áreas comunicados imediatamente ao seu

presidente e à falta deste, aos seus monitores para as devidas providências.

4.- Alimentação:



Relatório das Atividades do exercício de 1995

A alimentação foi fornecida pelo Poder Público Municipal, tem como o peer
da cozinheira e dos monitores que são em número de 2, através do repasse de verbas

mensalmente.

5.- Recreação:

5.1.- À parte recreativa foi desenvolvida às terças e quintas-feiras, compreendendo

futebol, levado à cabo pelo treinador, tendo em vista a equipe formada pelos assistidos.

5.2.- Aos sábados tiveram o tempo livre que pode ser preenchido com futebol e

outras atividades de entretenimento destes.

6.- Manutenção:

6.1.- A manutenção da perua VW-Kombi, placa BJJ-0669/Dois Córregos-SP, e do

micro-ônibus VW-7-110, placa BFW-9545/Dois Córregos-SP, ambos de propriedade da

entidade, foi de responsabilidade desta. O combustível destes veículos, foi fornecido pelo

Poder Público Municipal. Os monitores foram os próprios motoristas

Para complementação da manutenção da entidade face ao trabalho que desenvolveu,

forma realizados os seguintes eventos no curso do exercício:
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Festa das Nações Dias 5-6-7-8-9 de Set/(1995 Arrecadação: $7.615,48

Churrasco Beneficente Dia 4 de Ago/1995 Arrecadação: $3.168,00

Porco no Rolete Dia 28 de Out/1995 Arrecadação: 81.024,40

Churrasco Beneficente c/

sorteio de 1 veículo Okm Dia 10 de Nov/1995 Arrecadação: $9.672,00

Dois Cóyregos, 11 de março de 1996.

Mara Silvia Haddad Scapim

Pres. do Cons. Munic, dos Direitos da Criança e do

Adolescente



SUMÁRIO DA ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA BIMESTRAL DA DIR

EXECUTIVA DA SOCIEDADE CIVIL “PROJETO CORAGEM” DE DOIS CÓRREGOS -

SP, REALIZADA EM 8 DE ABRIL DE 1996.

DATA, HORA e LOCAL - Aos 8 (oito) dias do mês de fevereiro de

1996, às 20 horas, na sede da entidade, à |Av. Goffredo Schilini,

s/no., nesta cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo. QUÓRUM

DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: presentes | todos os membros da

Diretoria Executiva, conforme assinaturas apostas ao final desta.

COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA: Presidente:| Antonio de Pádua de

Souza, lo. secretário: Antonio Celso Pinto da Rocha. ORDEM DO

DIA/DELIBERAÇÕES: 1)Foi apreciado e aprovado os Balancetes/Caixa

dos meses de fevereiro e março de 1996 que apresentaram os

seguintes saldos em contas correntes bancárias: Banco do Brasil

S/A - Conta Manutenção: Fevereiro/96 - |R$2.917,60 (Dois mil,

novecentos e dezessete reais e sessenta |centavos), Março/96 -

R$2.548,13 (Dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e treze

centavos); Banco do Brasil S/A - Conta conltrução: Fevereiro/96 -
R$19.901,09 (Dezenove mil, novecentos e um reais e nove centavos),

Março/96 - R$19,571,19 (Dezenove mil, quinhentos e setenta e um

reais e dezenove centavos). 2)Foi concluídg o lo. módulo da obra

da futura sede da entidade, o próximo módulo a ser construido,

compõe-se do refeitório e da cozinha e, para tanto, decidiu-se

pela realização de eventos para angariar fundos para a construção.

No próximo dia 20, sábado, será realizado um jantar dançante nos

salões de festas do Parque Balneário 225 e, posteriormente no dia

13 de julho de 1996 será realizado um churrasco beneficente às 20

horas em lugar a ser escolhido pelo presidente da Diretoria.

3)Autorizar o sr. Presidente a solicitar ad Governo do Estado de

São Paulo à “Declaração de Entidade e Utilidade Pública

Estadual”. 4)0 sr. Presidente apresentou Discritua Pública de
Doação, cujo outorgante doador foi a Prefeitura Municipal de Dois

Córregos, de uma gleba de terra, com área de 6.100 m2, área onde

está sendo construída a futura sede |do Projeto Coragem.



ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a pregerrã

reunião, lavrando-se a presenta ata, que lida el conferida vai

aprovada e assinada por todos os presentes por unanimidade e sem

restrições. Dois Córregos - SP, 8 de abril de 1996.| (a.a.) Antonio

de Pádua de Souza, presidente; Edmilsom Marcos |Bataier, vice-

presidente; Antonio Celso Pinto da Rocha, lo. secretário; Clineu

Alves de Lima, 20. secretário; Luis Roberto Fernandes, Jo.

tesoureiro; Mara Silvia Hadad Scapim, 20. tesoureiro; Laudimeia

Scândalo Garro, diretora social; Fernando Carlos Malshorca, diretor

de patrimônio; Paulo César Simões, assessor jurídica.

A presente é cópia autêntica do livro de atas da Diretoria

Executiva de no. 2.

Dois Córregos (SP), 8 de abril de 1996.

/|

cd Antonio Celso P. da Rocha

lo. Secretário



Folha *2:

Proc. (562

Do
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a'

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 140o a 144o Sessões Ordinárias

(de 27/09 a 09/10/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 10/10/96.
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